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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2023 
 

Processo Licitatório n° 042/2023 
Modalidade: Pregão na Forma Eletrônica  
Tipo: Menor Preço Por Lote 
Recebimento das Propostas: das 17:00 horas do dia 30/03/2023 até 13/04/2023 as 08:00 horas. 
Abertura e Julgamento das Propostas: 08:30 horas do dia 13/04/2023. 
Início da Sessão de Disputa de Preços: às 09:00 horas do dia 13/04/2023. 
Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília 
(DF). 
LOCAL: www.bll.org.br“Acesso Identificado” 
Formalização de Consultas/Encaminhamentos: 
E-mail:licitacaomafra@hotmail.comTelefone/Fax: (47)3641-4009 ou 4060 
Site: http://www.mafra.sc.gov.br 
 
O MUNICÍPIO DE MAFRA, Estado de Santa Catarina, através de seu PREGOEIRO designado pela 
Portaria nº 131/23, de 01 de março de 2023, torna público, para o conhecimento dos interessados, 
que fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO DO TIPO MENOR PREÇO POR 
LOTE, para formalização de PREGÃO ELETRÔNICO, nos moldes da Lei 10.520/2002 e Decreto 
Municipal nº. 3.378/2011, e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações posteriores, a fim de escolher a melhor proposta do seguinte objeto: 
 
Integram este edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, o seguintes anexos: 

 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO II - EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 
ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  
ANEXO IV- INSTRUMENTO PARTICULAR DE ADESÃO 
ANEXO V -FICHA TECNICA DESCRITIVA BLL  

           ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS  
ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 
ANEXO IX -DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO 
EMPRESA 
ANEXO X – DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
ANEXO XI – DECLARAÇÃO ASSINATURA CONTRATO 

            ANEXO XII- MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO. 

 
PREGÃO ELETRÔNICO para contratação de serviços técnicos de engenharia e tecnologia da 
informação para elaboração de cadastro técnico multifinalitário georreferenciado, através da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano, conforme quantidades e 
especificações constantes do Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
1.1 Face ao disposto no art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93, em sua atual redação, as quantidades de 
que trata o item anterior poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial constante no contrato. 
 

1. DO OBJETO 

http://www.bll.org.br/
mailto:licitacaomafra@hotmail.com
http://www.mafra.sc.gov.br/
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1.2 Os valores constantes do anexo I, para os preços unitários, são os preços máximos por produto 
que serão admitidos nesta licitação. 
 
1.3 O Valor Unitário – R$ deverá corresponder ao preço unitário por item ao qual será acrescido a 
carga tributária incidente e frete, que correrão à conta do licitante.  
 

 
2.1 O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do 
Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda.  
 
2.2 Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do Município de Mafra, denominado Pregoeiro, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 
“Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda 
(www.bll.org.br). 
  

 
3.1 O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da 
proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa. 
 

 
4.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos; 
 
4.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leiloes 
do Brasil Ltda. Que poderá ser feito através do telefone (41) 3097-4600 ou através do site 
www.bll.org.br no link CADASTRAMENTO. 
 
4.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 
 
4.4 Além dos casos previstos no art. 9º da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, não poderão 
participar da licitação empresas que por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas para licitar 
ou firmar contratos com a Administração Pública. 
 
4.5 O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão 
diretamente ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda por 
ele indicada, até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento. 
 
4.6 A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do 
licitante (item 4.2), até o limite de horário previsto e deverá ser requerido acompanhado dos 
seguintes documentos: 
 
a)Instrumento particular de adesão; de forma direta ou outorgando à empresa associada por meio 
de seu operador devidamente credenciado junto à BLL, poderes específicos de sua representação 

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda. (ANEXO 
IV). 
 
b)Ficha técnica descritiva com todas as especificações do produto objeto da licitação em 
conformidade com o ANEXO I. 
 
c)Ficha técnica descritiva, anexo 05, com todas as especificações do produto objeto da licitação 
em conformidade com os ANEXO I e III, Sob nenhuma hipótese será admitida a substituição da 
ficha técnica adicionada, nem mesmo antes do início da disputa de lances. “A empresa 
participante do certame não deve ser identificada”. 
 
O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante vencedor do certame, 
que pagará a BLL conforme o Anexo IV do Regulamento Operacional da Bolsa de Licitações e 
Leilões, que pode ser verificado no site www.bll.org.br link DOCUMENTOS, a título de taxa pela 
utilização dos recursos de tecnologia da informação. 
 
4.7 A micro empresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 
constante no Anexo IX para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta 
inicial de preço a ser digitado no sistema, informar no campo próprio da ficha técnica descritiva 
do objeto consoante com o modelo do Anexo X, o seu regime de tributação para fazer valer o 
direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

 

5.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 
preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro, segundo e terceiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 
 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL. 
5.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão cadastrar operador 
devidamente credenciado juntou ao sistema, atribuindo poderes para formular lances de preços e 
praticar todos os demais atos e operações no sistema de compras. 
 
5.3 A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. 
 
5.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha privativa. 
 

5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

http://www.bll.org.br/
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5.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do provedor 
do sistema; 
 
5.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a plataforma eletrônica a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros; 
 
5.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico; 
 
PARTICIPAÇÃO 
 
5.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de 
preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite 
estabelecidos.  
 
5.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante; 
 
5.10 Quaisquer dúvidas em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 
junto ao provedor do sistema adotado pelo comprador no fone (41) 3097-4600 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 
5.11 A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão – na 
forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a 
avaliar a aceitabilidade das propostas. 
 
5.12  Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
 
5.13 Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema. 
 
5.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 
 
5.15 As propostas deverão estar com valores não superiores ao máximo fixado no Edital 
(REFERENTE AO VALOR UNITÁRIO DO ITEM);  
 
5.16 Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 
errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances; 
 
5.17 Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais 
participantes. 
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5.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na 
Forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção 
dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos 
atos realizados.  
 
5.19 Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão, na 
Forma Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos 
operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando 
data e hora da reabertura da sessão. 
 
5.20 A etapa de lances da sessão pública seguirá o que estabelece o Decreto 10.024 e poderá ter o 
encerramento ABERTO (10 minutos de disputa e prorrogações sucessivas de 2 minutos), ou 
ABERTO E FECHADO (15 minutos de disputa, depois um mini-randômico de até 10 minutos e por 
fim 5 minutos para as etapas FECHADO 1 e FECHADO 2, seguindo  critérios específicos para cada 
fase fechada supracitada). 
 
5.20.1 Facultado ao Pregoeiro optar por uma das duas formas conforme o objeto e a quantidade 
de lotes do processo, findo os quais será automaticamente encerrada a recepção de lances, não 
podendo em hipótese alguma, as empresas apresentarem novos lances. 
 
5.21 Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento 
de aviso de fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso do prazo de trinta minutos, 
findo o qual será encerrada a recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar o vencedor, o 
Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente ao proponente 
que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, bem como 
decidir sobre sua aceitação. 
 
5.22 O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da 
etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da 
aceitação do lance de menor valor. 
 
5.23 Os documentos relativos à habilitação, solicitados no Item 11 deste Edital, deverão ser 
anexados no momento do cadastro da proposta da empresa no site www.bll.org.br, UPLOAD DE 
DOCUMENTOS(documentação digital), sob pena de desclassificação. Após finalizar a sessão 
pública virtual, as empresas vencedoras, deverão encaminhar os documentos relativos à 
habilitação em originais ou cópias autenticadas no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados 
da data da sessão pública virtual, juntamente com a proposta de preços já adequada ao seu 
ultimo lance, para Prefeitura Municipal de Mafra - Departamento de Licitações no Endereço: 
Avenida Prefeito Frederico Heyse, 1386 Edifício Francisco Grossl – Centro II Alto de Mafra - Fone: 
(47)3641-4009 ou (47)3641-4060. 
 
5.23.1 Ficam dispensadas da apresentação da documentação via correio, as Empresas 
Vencedoras que, anexaram no momento do cadastro da proposta os documentos obtidos via 
Internet ou com assinatura digital, podendo os mesmos ter sua autenticidade comprovada 
através de conferência eletrônica pelo Pregoeiro no ato de abertura da documentação de 
habilitação.  
 
5.24 O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima 
estabelecido acarretará nas sanções previstas no item 16, deste Edital, podendo o Pregoeiro 
convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 
 

http://www.bll.org.br/
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5.25 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às 
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a 
sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa 
etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 
 
5.26 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 
menor preço e valor estimado para a contratação. 
 
5.27 Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de 
recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 
 
5.28  Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 , 
o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP. Após o desempate, poderá 
o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido 
pela administração pública. 
 

 
6.1 As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta dos recursos do orçamento, assim 
indicados: 
 
410 - 1 . 13001 . 15 . 452 . 45 . 2.52 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
 

 
7.1 O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas 
as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas propostas e lances. 
 
7.2 As propostas inseridas no sistema eletrônico não poderão conter elementos que caracterizem 
ou identifiquem a empresa proponente, ex: nome da empresa, telefone, dados bancários, 
logomarcas. As propostas que identifiquem o licitante serão desclassificadas.  
 
7.3 No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no 
campo próprio as ESPECIFICAÇÕES e/ MARCAS dos serviços e/ou produtos ofertados, conforme a 
ficha técnica descritiva do serviço e/ou produto. A não inserção de arquivos ou informações 
contendo as especificações e/ou marcas dos serviços e/ou produtos neste campo, implicará na 
desclassificação da Empresa, face à ausência de informação suficiente para classificação da 
proposta. 
 
7.4 Nos preços já devem estar inclusos todos os impostos, taxas, seguro, frete, deslocamento, 
hospedagem, alimentação e outros sendo admitidas apenas 2 (duas) casas decimais após a 
vírgula. 
 
7.5 O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO I. 
 
7.6 A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública 
do Pregão. 
 

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

7. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 
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7.7 Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime fiscal no 
campo próprio da ficha técnica (anexo V) sob pena do licitante enquadrado nesta situação não 
utilizar dos benefícios do direito de preferência para o desempate, conforme estabelece a Lei 
Complementar 123/2006 e posteriores. 

 
8.1 A Empresa vencedora, deverá enviar ao Pregoeiro, a Proposta de Preços escrita, com o(s) valor 
(es) oferecido(s) após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última 
assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em 
linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ – Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço completo, número de telefone e fax, 
número de agência de conta bancária, no prazo estipulado no item 5.22, deste Edital. 
 
Na proposta escrita, deverá conter: 
 
a) Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor do produto e/ou serviço ou 
destacados; 
b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das 
propostas virtuais; 
c) Especificação e marca completa do serviço e/ou produto oferecido com informações técnicas 
que possibilitem a sua completa avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO I e ANEXO III, 
deste Edital e; 
d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente. 
 
8.2 O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue de 
acordo com o especificado no item 15.1, deste edital. 
 
8.3 Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer O Menor 
Preço Por lote. 
 
8.4 Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos 
inerentes ao produto até o cumprimento total do contrato. 
 
8.5 Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação 
em vigor. 

 
9.1 O objeto desse edital deverá conter garantia em casos de danos ocasionados no transporte, 
devendo ser substituído imediatamente e sem nenhum ônus para o Município de Mafra. 
 

10.1 Para julgamento será adotado o critério de Menor preço POR LOTE, observado o prazo para 
fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e 
demais condições definidas neste Edital. 
 
10.2 EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, 
SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS: 
 

8. PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO 

10. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

9. DA GARANTIA 
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10.3 O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, 
após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 
 
 10.4 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a 
sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de 
uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 
 
10.5 Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 5.24 e 5.25 deste Edital, o Pregoeiro 
poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço. 
 
 10.6 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 
 
10.7 Deverá ser emitida pelo sistema eletrônico de pregão a COV - Confirmação de Venda, 
contendo as qualificações e especificações técnicas detalhadas do objeto ofertado. 
 

 
11.1 Conforme ANEXO II do presente edital.  
 

 
12.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
 
12.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, diretamente anexada no sistema BLL 
no campo específico. 
 
12.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 
 
12.4 Acolhida a impugnação, será retificado o edital podendo ser definida e publicada nova data 
para a realização do certame. 
 
12.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser realizados 
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão preferencialmente no 
sistema BLL no campo específico “Dúvidas e Esclarecimentos” ou enviados ao Pregoeiro, por 
meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
 
12.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 
 
12.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
 

12. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E 
RECURSOS 
 

11. HABILITAÇÃO 
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12.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 
12.9 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante, será 
informado pelo Pregoeiro no Sistema BLL a data para manifestação de recursos, será concedido o 
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 
de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema. 
 
12.10 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
 
12.11 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
 
12.12 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
 
12.13 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses, havendo a necessidade o Pregoeiro 
poderá solicitar o envio da via original do recurso que deverá ser encaminhada para a Prefeitura 
Municipal de Mafra, no endereço: : Avenida Prefeito Frederico Heyse, 1386 – Centro II Alto de 
Mafra, direcionada ao Departamento de Licitações, esta via deverá estar em papel timbrado com o 
nome da empresa, as razões do recurso e assinatura do representante legal para que possa ser 
anexada no processo- Junto com este documento original. 
 
12.14 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12.15 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 
13.1 O licitante vencedor deve realizar os serviços a ele adjudicado conforme programação e 
solicitação feita pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano; 
 
13.1.  Em conformidade com os artigos 73 a 76 da lei nº 8.666/93, o acompanhamento e 
fiscalização do objeto será efetuado, pelos servidores municipais nomeados através da portaria nº 
1141/22 em 24.10.2022, que nomeia os fiscais de contrato. 
 
13.2 A aquisição e entrega do Produto Registrado será autorizada pelo Município, por intermédio 
de documento denominado “Autorização de Compra”/”Ordem de Serviços”. 
 

 
14.1. O vencedor ficará obrigado a entregar o objeto licitado conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano, entregue em até 120 (cento e vinte) dias 
corridos e obrigatoriamente acompanhada da cópia da Autorização de Fornecimento/Serviço, 

13. DO PRAZO  
 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA 
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conforme, sem ônus adicionais para o Município de Mafra, conforme programação e solicitação 
feita pelo Departamento de Licitações e Compras.  
 

 
15.1. Sempre que julgar necessário, este Município solicitará, durante a vigência do respectivo 
contrato, o fornecimento do material registrado, na quantidade que for preciso, mediante Ordem 
de Compra, emitida pelo Departamento de Licitações. 
 
15.2 A Ordem de Compra será enviada via e-mail ao fornecedor, o qual deverá confirmar o 
recebimento no prazo de 1 (um) dia.  
 
15.3 O prazo para confirmação do recebimento ou para retirada da Ordem de Compra                                                                                
poderá ser prorrogado por uma vez, por igual período, quando solicitado pela empresa 
adjudicatária durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela 
Administração. 
 
15.4. A não confirmação do recebimento ou a não retirada da Ordem de Compra no prazo previsto, 
bem como a constatação da situação irregular da empresa adjudicatária quanto às contribuições 
previdenciárias (INSS), aos tributos e contribuições federais (SRF) e Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço (CEF) por ocasião do empenho da despesa, implicará aplicação de multa de 1 % (um por 
cento) sobre o valor da nota de empenho, sem prejuízo de outras penalidades cabíveis. 
 
15.5. A realização dos serviços deverá ser feita no local indicado na Autorização de 
Compra/Serviço, emitidas pelo Departamento de Licitações do Município de Mafra, acompanhada 
das notas fiscais ou notas fiscais/faturas, no prazo estipulado pregão e nas quantidades indicadas 
através da Ordem de Compra. 
 
15.6. A empresa adjudicatária responsabilizar-se-á pela qualidade do material cotado e entregue, 
especialmente para efeito de substituição imediata, no caso de não atendimento ao solicitado. 
 
15.7 - Caberá a cada órgão requisitante, no ato de recebimento, certificar-se de que cada produto 
esteja acompanhado do competente Declaração de Responsabilidade, na forma e condições 
estabelecidas no item anterior, sob pena de responsabilidade funcional. 
 
15.8 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
relativa ás licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em 
igualdade de condições. 
 
15.10 - É facultado ao Município de Mafra, quando o convocado não assinar o termo de contrato 
ou não aceitar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os 
licitantes remanescentes, pela ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas ao primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de 
conformidade com o ato convocatório.  
 
15.11 – Quando o primeiro fornecedor registrado atingir respectivamente o seu limite de 
fornecimento, ou ainda por qualquer motivo não cumpra o estabelecido no contrato, a 
Administração, poderá adquirir do segundo colocado e, assim sucessivamente. 

 

15. DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

16. MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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16.1 O atraso injustificado na execução do contrato, por culpa do CONTRATADO, o sujeitará ao 
pagamento de multa de mora, sem prejuízo das demais sanções, que será aplicada na forma 
seguinte: 
 

a) Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,2%; 
 
b) Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,4%, sobre o total dos dias em atraso, sem 
prejuízo da rescisão unilateral por parte da CONTRATANTE; 
 
c) No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor 
devido, equivalente a 0,2% até 10 (dez) dias de atraso e 0,4% acima desse prazo, calculado 
sobre o total dos dias em atraso. 
 

16.2 Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas neste ato convocatório, a 
CONTRATANTE, garantida a prévia defesa do licitante, que deverá ser apresentada no prazo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, poderá aplicar, sem prejuízo das demais cominações 
legais bem como das multas e penalidades previstas neste edital ou no contrato, as seguintes 
sanções: 

 
a) Advertência por escrito, quando o CONTRATADO deixar de atender determinações 
necessárias à regularização de faltas ou defeitos concernentes à execução dos serviços ou 
entrega dos bens; 
 
b) Multa, no percentual de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do total do Contrato no 
caso de inexecução parcial e de até 10% no caso de inexecução total do contrato; 
 
c) Suspensão temporária de participar de licitação, e impedimento para contratar com o 
CONTRATANTE, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos. Esta sanção sempre será aplicada, 
ressalvadas outras hipóteses não arroladas neste item, quando o CONTRATADO, convocado 
dentre do prazo de validade da proposta: não celebrar o contrato; deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame; ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto; não mantiver a proposta; falhar ou fraudar a execução do contrato; 
comportar-se de modo inidôneo; ou cometer fraude fiscal.  
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base na subcondição anterior;  

 
16.3 A multa será descontada pela CONTRATANTE dos créditos existentes em nome do 
CONTRATADO e, não havendo esses, ou sendo ela maior do que o crédito deverá ser recolhido no 
Setor Financeiro da Prefeitura Municipal de Mafra, dentro do prazo de 05 (cinco) dias após a 
respectiva notificação. Não solvida a multa, nos termos aqui previstos, será ela cobrada 
judicialmente com ônus ao devedor.    
 
16.4 As penalidades previstas no subitem 17.1 não serão aplicadas quando o descumprimento do 
estipulado no contrato ou no edital decorrer de justa causa ou impedimento, devidamente 
comprovado e aceito pela CONTRATANTE. 
 
16.5 O contrato poderá ser rescindido quando da ocorrência de qualquer uma das hipóteses 
previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n.º 8.666/93. 
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17.1. Após a homologação do resultado, será a vencedora notificada e convocada para assinatura 
do Contrato, devendo promover a entrega conforme estabelecido no item 15. do presente Edital, 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no item 16, deste 
Edital. 
 
17.2 O licitante vencedor deve realizar os serviços ele adjudicado conforme programação e 
solicitação feita pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano; sempre 
acompanhada da ordem de serviço/autorização de compra; 
 
17.2.1 Entregar o objeto licitado conforme solicitação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Urbano, entregue em até 120 (cento e vinte) dias corridos e obrigatoriamente 
acompanhada da cópia da Autorização de Fornecimento/Serviço. 
 
17.3 Caberá a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano, através dos 
Fiscais de contrato, designados pela portaria nº 1441/22 em 24.10.2022, exercer ampla, irrestrita 
e permanente fiscalização do contrato e seu objeto, sem prejuízo da obrigação do Contratado de 
fiscalizar seus prepostos ou subordinados. 
 
17.4 O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da Prefeitura, 
podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado e às 
condições de recebimento e aceitação do (s) produto (s) constantes do anexo 05 deste edital, e 
deverá ser substituído pelo fornecedor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sem ônus 
para o Município, sob pena de suspensão da empresa de participar de licitação, de acordo com a 
legislação vigente. 
 

 
18.1 Os pagamentos serão efetuados através da Tesouraria, em crédito em conta bancária em até 
30 (trinta) dias após a efetiva prestação dos serviços e aceitação do mesmo. 
 
18.1.1. A CONTRATADA deverá comprovar via documento impresso a regularidade relativa ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débito, ou Certidão 
Positiva, com efeito negativo relativa ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, como condição à 
percepção do valor faturado, devendo os valores das guias serem compatíveis com os que são 
devidos em valores dos empregados vinculados à execução contratual. 
 
18.1.2 Dos valores constantes na nota fiscal, serão retidos os valores inerentes ao INSS, ISS e IR. 
 
18.1.3 No corpo do documento fiscal devera conter as seguintes informações: 
a) o número da licitação; e, 
b) o número da ordem de compra.  
c) os dados bancários da empresa (Agência, C.C e Banco). 
 
18.1.4 A empresa deverá apresentar os dados bancários vinculados ao CNPJ ou CPF, conforme 
informados na declaração bancária apresentada no momento da assinatura do Contrato. 
 

17. DA ENTREGA 

18. PAGAMENTO 
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18.1.5 A empresa deverá possuir conta corrente no Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal 
(dependendo do banco onde se encontram os recursos financeiros vinculados a despesa 
orçamentária) atrelada ao seu CNPJ ou CPF, conforme comprovação apresentada mediante 
declaração emitida e assinada pelo banco, ou em caso de a conta corrente ser de outro banco, o 
fornecedor arcará com o pagamento das despesas de tarifas bancárias das transações que 
ocorrerem. 
 
18.1.6 A nota fiscal que não contiver as informações descritas nos subitens anteriores será 
devolvida sem o seu pagamento, até que seja regularizada a situação. 
 
18.1.7 A Fiscalização das verbas trabalhistas é condição para o pagamento das faturas mensais do 
serviço. 

 
19.1 As aquisições efetuadas por ocasião do pregão eletrônico a ser celebrada com os vencedores 
desta licitação, correrão por conta das dotações Orçamentárias. 
 
410 - 1 . 13001 . 15 . 452 . 45 . 2.52 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
 

 
20.1 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município 
revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente 
comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e 
fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O 
MUNICÍPIO DE MAFRA poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento 
das propostas ou para sua abertura. 
 
20.2 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do 
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 
pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 
20.3 É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
20.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo 
no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
 
20.5 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. 
 
20.6 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
 
20.7 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes 
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação 
no Diário Oficial do Município. 

20. DISPOSIÇÕES FINAIS 

19. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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20.8 Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro. 
 
20.9 A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste 
Edital. 
 
20.10 Não cabe à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas 
obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às 
condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da 
negociação realizada. 
 
20.11 É competente o Foro desta Comarca de Mafra/SC, para solucionar quaisquer litígios oriundos 
da presente licitação. 
 
20.12 O Pregoeiro e/ou seus Assistentes prestarão todos os esclarecimentos solicitados pelos 
interessados nesta licitação, estando disponíveis para atendimento se segunda à sexta-feira, das 
08h as 12h e das 13h30min as 17h, no endereço especificado no preâmbulo deste edital ou pelos 
telefones (47) 3641-4009 e (47) 3641-4060 ou ainda pelo e-mail: licitacaomafra@hotmail.com. 
 
20.13 A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos 
autos da licitação e não será devolvida ao proponente. 
 
20.14 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do 
Pregoeiro em contrário. 
 
20.15 Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação 
pertinente. 
 
Mafra/SC, 28 de março de 2023. 
 
 
 
 
 
 
EMERSON MAAS                                                                         ADRIANO JOSÉ MARCINIAK   
 Prefeito Municipal                                                             Secretário Municipal de Administração 
 

mailto:licitacaomafra@hotmail.com
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ANEXO I 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 – QUANTIDADES E PREÇOS MÉDIOS. 
 

PREGÃO ELETRÔNICO para contratação de serviços técnicos de engenharia e tecnologia da 
informação para elaboração de cadastro técnico multifinalitário georreferenciado, através da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano. 

 

 
 
NOTA: Os documentos relativos à habilitação, solicitados no Item 11 deste Edital, deverão ser 

anexados no momento do cadastro da proposta da empresa no site www.bll.org.br, UPLOAD DE 
DOCUMENTOS (documentação digital), sob pena de desclassificação. Após finalizar a sessão pública 
virtual, as empresas vencedoras, deverão encaminhar os documentos relativos à habilitação em originais 
ou cópias autenticadas no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da sessão pública virtual, 
juntamente com a proposta de preços já adequada ao seu ultimo lance, para Prefeitura Municipal de 
Mafra - Departamento de Licitações no Endereço: Avenida Prefeito Frederico Heyse, 1386 Edifício 
Francisco Grossl – Centro II Alto de Mafra - Fone: (47)3641-4009 ou (47)3641-4060. 

 
Obs. Ficam dispensadas da apresentação da documentação via correio, as Empresas Vencedoras 

que, anexaram no momento do cadastro da proposta os documentos obtidos via Internet ou com 
assinatura digital, podendo os mesmos ter sua autenticidade comprovada através de conferência 
eletrônica pelo Pregoeiro no ato de abertura da documentação de habilitação.  

 

 
LOTE 

01 

 
QUANT 

 
UNID 

 
DESCRIÇÃO 

VALOR MAXIMO 
UNIT. 

VALOR MÁXIMO 
TOTAL 

1/1 01 Unid. Modelagem, Implantação de 
Sistema de Informação Geográfica 
com Integração ao Cadastro 
Imobiliário Municipal, emissão das 
consultas prévias de edificação, 
parcelamento do solo e 
estabelecimento comercial, 
fornecimento de imagem de alta 
resolução, 10 a 20 cm atualizada, 
corrigida e ortorretificada da área 
urbana do Município. Imagem 360 
graus. 

R$ 236.666,67 R$ 236.666,67 

1/2 38.900 Unid. Vetorização da área edificada. R$ 5,40 R$ 210.060,00 

1/3 01 Unid. Mapeamento, com imagem 360 
graus, das estradas rurais, com 
tipo e qualidade da estrada e 
pontes. (1.000 km lineares). 

R$ 59.000,00 R$ 59.000,00 

1/4 12 Mêses Licença de uso de software e 
manutenção Mensal Corretiva e 
Adaptativa do Sistema 

R$ 9.233,33 R$ 110.799,96 

 
VALOR TOTAL DO LOTE Nº 01 

 

 
R$ 616.526,63 

http://www.bll.org.br/
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“A LICITANTE que oferecer a melhor proposta, antes de ser homologada como vencedora, 
deverá demonstrar para uma Comissão Avaliadora designada pela PREFEITURA de forma a comprovar 
que o SISTEMA ofertado atende aos requisitos descritos neste Termo de Referência (ANEXO I)”. 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

  
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA 
ELABORAÇÃO DE CADASTRO TÉCNICO MULTIFINALITÁRIO GEORREFERENCIADO 
  

O Município pretende contratar uma empresa para prestar o serviço de implantação de um 
Sistema de informação Geográfica que funcione exclusivamente na WEB, e que possua módulos de 
gestão de iluminação pública, arborização, patrimônio público, cemitérios, numeração predial, cadastro 
habitacional social, consulta prévias para edificação, estabelecimento comercial e parcelamento do solo , 
gestão de estradas rurais e urbanas e aplicativo para abertura de chamados georreferenciado. 

E ainda, pretende atualizar a imagem aérea da área urbana do Município com GSD de 08 cm por 
píxel, para que sobre essa imagem seja possível vetorizar as edificações construídas; 

Realizar o imageamento das vias públicas com câmera 360 graus, e criar camada específica na 
ferramenta para visualização das vias do perímetro urbano,  que deverá ser produzida em paralelo a 
imagem aérea (mesmo período de tempo). 
       Após a implantação e atualização da cartografia, integração com o banco de dados tributário, 
entrega da imagem áerea e as imagens 360 graus das vias urbanas, a vetorização das unidades 
edificadas, a contratada deverá realizar o cruzamento da área obtida através da vetorização com a área 
cadastrada no banco de dados tributário, identificando em camada específica do SIG WEB as unidades 
com área divergente para estudo por parte do Município de quais unidades deverão ser visitadas pelas 
equipes de campo. 
       A ferramenta deverá permitir criar camada com cores para os lotes que não foram identificados, 
lotes que já foram associados com o banco de dados, lotes que não serão levantados pela equipe de 
campo, lotes que foram levantados em campo, e os lotes onde já está concluído o trabalho de campo. 
       Deverá ser disponibilizado aplicativo para dispositivos móveis, que serão utilizados pelas equipes 
de campo, que permita a visualização do mapa integrado com os lotes, imagem de fundo, camada de 
cores e principalmente parametrize o BIC - Boletim de Informações Cadastrais com os dados que 
deverão ser coletados e que estão previstos no código tributário municipal. 
       Todas as informações coletadas pela equipe de campo através do aplicativo deverá ser integrada 
ao SIG WEB, de maneira automática, sendo sincronizado com o banco de dados em tempo real (via rede 
de dados móvel), ou quando estiver com acesso à internet (wi-fi). 
       Deverá disponibilizar online as consultas prévias para edificação, parcelamento do uso do solo 
(subdivisão de lote), e de abertura de estabelecimento comercial, baseadas na lei de uso e ocupação do 
solo e o zoneamento aprovado em lei. 
       E ainda integrado a ferramenta de geo, a contratada deverá disponibilizar módulo de gestão de 
iluminação pública, arborização, patrimônio público, cemitérios, cadastro social habitacional, geração de 
numeração predial e gestão de cemitérios. 

Este sistema ainda deverá propiciar a criação de mapas temáticos na própria ferramenta, além 
de aceitar shapefiles de outras instituições. 
  Com a implantação do Sistema de Informações Geográficas (SIG) em plataforma a Administração 
Pública Municipal busca atingir os seguintes objetivos: 
 

 Ampliação das as receitas próprias atingindo o universo a ser tributado de forma eficiente e 
justa; 

 Otimização da sistemática de atualização dos cadastros imobiliário e mobiliário existentes, com 
suas respectivas inserções em ambiente georreferenciado, minimizando a evasão de receitas; 
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 Disponibilização de serviços on-line através da internet aos munícipes, tal como, consulta de 
viabilidade para construção de edificações, parcelamento e uso do solo, e abertura de empresas, 
atreladas ao zoneamento urbano previsto no plano diretor do município, reduzindo assim, filas e 
tempo de atendimento aos pleitos dos munícipes; 

 Atendimento às necessidades dos diversos setores da administração municipal, tal como, 
planejamento urbano, políticas sociais (visão integrada das políticas), políticas ambientais (áreas 
de preservação ambiental), infraestrutura e serviços urbanos; 

 Auxílio na tomada de decisão de investimentos em benefício aos cidadãos, com base nas 
informações georreferenciadas; 

 Compreensão ampla e eficiente da realidade da ocupação territorial do município. 
 

Objetivos específicos 
Atualização da base cadastral existente da área urbana da sede do Município, com base em: 
 Imagens aéreas do perímetro urbano do município, que deverão ser coletados após 

assinatura do contrato, com resolução de até 08 centímetros por pixel, ortorretificadas, 
e elaboração da Rede de Referência Geodésica, em SIRGAS, georreferenciada ao Sistema 
Geodésico Brasileiro – SGB; 

 Imageamento 360 graus das vias do perímetro urbano, (visão da rua); 
 Vetorização das unidades imobiliárias (lotes e edificações), por meio das imagens aéreas 

e comparação com os dados atuais do banco do Cadastro Técnico Imobiliário Urbano do 
município, em conformidade com o sistema de codificação adotado pelo município de 
Planta, Quadra, Lote e Unidade; 

 Serviço de campo para preenchimento do Boletim de Informações Cadastrais do Imóvel - 
BIC; 

 Serviço de Revisão / Atualização do Código Tributário Municipal 
 Serviço de Revisão / Atualização da Planta Genérica de Valores 

Implantação e modelagem de Sistema de Cadastro Técnico Multifinalitário Georreferenciado 
com os seguintes módulos, integrados ao Cadastro Técnico Imobiliário Urbano atual, para 
consulta e gestão das seguintes áreas: 
 tributária (imobiliário urbano); 
 territorial urbana (perímetro urbano, logradouros, bairros, zoneamento, parcelamento 

do solo, consulta prévia para construção civil, consulta prévia para abertura de 
estabelecimento comercial, faixas de domínio e faixas non-aedificandi); 

 iluminação pública urbana; 
 arborização urbana; 
 patrimonial (patrimônio público imobiliário); 
 social (habitacional); 
 ambiental (hidrografia, fundos de vale, canais de escoamento de águas pluviais, divisores 

de água, bacias e microbacias hidrográficas, curvas de nível intermediárias a cada 01 
metro e curvas mestras a cada 05 metros, Áreas de Proteção Permanente – APPs); 

Capacitação: 
Capacitação com carga horária de pelo menos 08h e de, no mínimo, 04 técnicos municipais, para a 
utilização dos módulos do Sistema de Cadastro Técnico Multifinalitário Georreferenciado. 
 
Licença de uso 
Licença de uso de software SIG WEB para o Sistema de Cadastro Técnico Multifinalitário 
Georreferenciado; 
  
 
 DESCRIÇÃO TÉCNICA  
Imagem Georreferenciada e Ortorretificada 

Por meio do recobrimento aerofotogramétrico deverão ser adquiridas fotografias aéreas 
coloridas com resolução espacial no terreno (GSD) de 8 cm, sobreposição longitudinal de 80% e lateral 
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de 80% e deverá atender  a escala de precisão dos produtos finais – Padrão de Exatidão Cartográfica 
(PEC) Classe A, na escala 1:1000.  

Todas as informações espaciais, imagens e arquivos digitais deverão ser disponibilizados de 
acordo com os parâmetros de Datum SIRGAS2000 e Projeção Cartográfica Universal Transversal 
Mercator (UTM). 

Deverá ser realizado como parte imprescindível e fundamental dos trabalhos que antecedem o 
recobrimento aerofotogramétrico digital, o serviço de Apoio de Campo (Pontos de Controle) em alvos 
pré-sinalizados  criados pela contratada, distribuídos estrategicamente nos blocos de imagens e 
rastreadas suas coordenadas  utilizando no mínimo um par de receptores GNSS Geodésico multi-
frequência RTK, utilizando o método RTK.  

Para realização do Apoio de Campo, deverá ser implantado 1 (um) Marco Geodésico para o 
Apoio Básico e para o Apoio Suplementar o planejamento e coleta de 1 (um) ponto de checagem a cada 
km² mapeado; e 1,5 (um vírgula cinco) pontos de controle fotogramétricos por km² mapeados, todos 
pré-sinalizados, com precisão adequada para a escala  1:1000.  

As  coordenadas da base utilizada devem ser ajustadas utilizando a Rede Brasileira de 
Monitoramento Contínuo (RBMC) e  tempo de rastreio suficiente para garantir e atender a precisão dos 
produtos e serviços finais entregues. 

Os levantamentos deverão ser realizados com receptores geodésicos de sinais de satélite com 
sistema multi-frequência e sinal RTK (Real Time Kinematic), para determinação de coordenadas 
planialtimétricas necessárias para o controle das operações fotogramétricas. 

As ortofotos deverão ser obtidas através de técnicas de cartografia digital com o emprego de 
equipamentos e softwares específicos para tal fim. O produto final deste processo representado pelas 
ortofotos serão imagens raster em formato GEOTIFF, com as respectivas correções de relevo 
(Declividade), inclinação da aeronave no momento de obtenção da foto e deformações radiais causadas 
pela lente da câmera. 

Deverá ser gerado o Modelo Digital de Superfície (MDS) e Modelo Digital de Terreno (MDT), para 
uma área de interesse e com precisão na  escala de 1:1000 em formato TIFF.  
A área de interesse a ser mapeada corresponde a delimitação do perímetro urbano da sede e distritos 
conforme lei em vigor.  

A empresa deverá comprovar: Inscrição no Ministério da Defesa na categoria "A", conforme 
dispõe o Decreto nº 2278/1997, como empresa especializada para os serviços de Aerolevantamento;   
  
Entrega de imagem 360 graus 

A empresa deverá coletar as imagens em campo através de uma câmera 360º de todas as vias 
contidas dentro do perímetro urbano do município. 
Após serem coletadas as imagens deverão ser renderizadas em 5k (qualidade) e em extensão .JPEG.  

Deverá ser feito o upload das imagens renderizadas, 5k de qualidade para o SIG WEB. 
Deverá ser configurado uma view no servidor de mapas para que seja possível criar uma nova 

configuração Web Map Service - WMS dessas imagens e hierarquizadas por categoria para serem 
representadas dentro do sistema, obtendo como resolução final da imagem de no mínimo  5000 x 2500. 

O SIG WEB deverá apresentar camada específica das imagens 360 graus. 
  
Vetorização  

A empresa contratada deverá realizar a vetorização das unidades edificadas através da imagem 
aérea que deverá ser entregue, identificando as unidades separadamente. 

Através desta vetorização, será extraída a área construída das edificações, somando a área de 
todas as unidades e com isso será possível cruzar esse dado com o banco de dados tributário em uso, 
identificando os lotes onde há divergência de área construída. 

Esses lotes deverão ser identificados na camada de recadastramento com uma cor específica, 
para que o Município possa definir quais serão os lotes visitados em campo. 
 
Serviço de levantamento de campo  

Este serviço compreende o levantamento em campo, identificação, medição, cadastramento e 
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atualização das unidades imobiliárias do perímetro urbano do Município. 
 O Levantamento deverá ser realizado utilizando tecnologia de computadores de mão, ou tablets, 
que permitam o acompanhamento em tempo de execução pelos fiscais do contrato.  

O aplicativo de levantamento de campo utilizado deverá integrar-se ao SIG WEB, de forma a 
possibilitar a geração de dados estatísticos para acompanhamento, e a integração com o banco de dados 
do sistema tributário em uso no Município. 
 

Entende-se como Unidade imobiliária: 
 O lote sem Edificação; 
 O conjunto unifamiliar, composto pela casa, porão, galpão, garagem, etc;  
 A unidade construída que, mesmo estando no conjunto unifamiliar se destine a outra 

atividade, como indústria, serviço, comércio, etc, ou ainda, imóveis independentes 
dentro de um condomínio, seja horizontal ou vertical; 

 Cada uma das unidades (salas, lojas, dentro de um conjunto comercial). 
 
Aplicativo de Cadastramento e Recadastramento Imobiliário  

A empresa deverá fornecer aplicativo para o serviço de campo através do uso de dispositivos 
móveis e integrado com o Sistema de Informação Geográfica (SIG), permitindo a configuração dos 
dispositivos conforme o Boletim de Informação Cadastral (BIC) do Município, para garantir a segurança e 
integridade dos dados. 

 Permite a configuração do BIC (Boletim de Informação Cadastral) conforme lei tributária do 
Município; 

 Permite a tomada de fotografia de fachada do imóvel e quantas imagens forem necessárias para 
sua identificação; 

 Permite a coleta de todas as informações relacionadas ao BIC, através de botões seletores ou 
campos digitáveis. 

 Sendo que o SIG WEB deverá permitir inserção infinita de camadas o Município desejar, de 
forma categorizada. 

Implantação de Sistema de Cadastro Técnico Multifinalitário Georreferenciado 

Implantação de um sistema de informações geográficas para a área de cadastro técnico 
multifinalitário, o qual permitirá a gestão da cartografia municipal  e a disponibilização de informações 
cadastrais aos usuários através da Internet. 

Atender a necessidade de atualização e gestão das informações cadastrais e territoriais do 
Município com as seguintes características: 

 Permite exibição e identificação de todos os elementos geográficos, trazendo informações dos 
mesmos, quando houver; 

 Permite a medição de área, perímetro diretamente no mapa, tomando como base os elementos 
geográficos implantados no SIG; 

 Permite a identificação da coordenada geográfica da posição desejada e dos elementos 
geográficos; 

 Permite a navegação, aproximação e afastamento (zoom) com o mouse; 
 permite a verificação do relevo do terreno com base nos elementos geográficos implantados no 

SIG; 
 Permite traçar rotas através da marcação de diversos pontos geográficos, exibindo textualmente 

cada segmento de rota, rotas sugeridas, distância total da rota e tempo estimado; 
 Permite o cadastro de mapas temáticos hierarquizados por categoria, de diversas fontes de 

dados; 
 Permite ativar, desativar os mapas temáticos, conforme interesse do usuário em cruzar 

informações; 
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 Permite a localização de todos os elementos geográficos que possuam dados, através da barra 
geral de consulta categorizada; 

 Permite impressão de elementos geográficos selecionados ou marcados; 
 Permite o controle de acesso e navegação de acordo com perfis de usuário definidos no sistema; 
 Permite a visualização panorâmica da rua (Street View) , através do Google Maps. 

  
Tributária (imobiliário urbano)  

O SIG WEB, deverá permitir a gestão do cadastro tributário georreferenciado, integrado ao 
sistema tributário em uso (GOVBR - Governança Brasil).  Permitir gerenciar a cartografia e associar o 
mapa aos registros do banco de dados. 

Deverá possuir mapa cartográfico nas telas onde a entidade possua relacionamento com 
elementos geográficos, tais como: Bairro, Logradouro, Loteamento, Quadra, Lote e Unidade Imobiliária 
(Edificação), para permitir navegar, identificar e medir os elementos cartográficos conforme 
necessidade; 

Para isso deverá gerenciar cadastros como o de pessoas, bairro, logradouro, BIC - Boletim de 
informação cadastral, loteamento, quadra, lote, unidade imobiliária, etc. 

Deverá realizar a associação ao lote, do logradouro, bairro, loteamento e quadra e as 
informações do BIC. 

A unidade imobiliária deve possuir no mínimo campos como cadastro imobiliário, inscrição 
imobiliária, face de quadra, área construída, tipo de unidade (Ex.: público, privado, etc), finalidade (Ex.: 
saúde, administração, educação, etc) e o código da unidade. E ainda permite atribuir a unidade: 
loteamento, quadra e lote, proprietário, logradouro, documentos digitalizados e imagens, numeração 
predial e dados prediais conforme BIC. 

Deverá permitir a emissão de notificação de irregularidade de edificação, de construções 
irregulares que foram previamente registradas. 
  
Territorial urbano  

O SIG WEB deverá permitir inserir camadas como exemplo: 
 Do perímetro urbano aprovado em lei; 
 Logradouros; 
 Bairros; 
 Zoneamento; 
 Faixas de domínio e faixas non-aedificandi; 
 Passeios; 
 Rede água; 
 Rede de esgoto; 
 Rede elétrica; 
 Ciclovia; 
 Elementos de transposição, trevo e rotatórias; 
 Ruas; 
 Avenidas, etc. 

  
 
Consulta Prévia, parcelamento do solo e estabelecimento comercial;  

Implantação de módulo para emissão de consulta prévia para avaliação da viabilidade de 
edificação, parcelamento do solo e abertura de estabelecimento comercial conforme a legislação 
vigente. 

O módulo de Consulta Prévia de Viabilidade Online deverá permitir que o cidadão gere a 
consulta a qualquer momento, quando estiver conectado a Internet, desafogando os setores 
responsáveis e facilitando o acesso às informações de zoneamento. 

O sistema deve ser integrado com o módulo imobiliário de tal forma que a consulta de 
viabilidade traga informações do cadastro imobiliário municipal e as informações do Plano Diretor (Lei 
de Uso e Ocupação do Solo). 
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O Módulo deve permitir a visualização do zoneamento da área urbana do Município e dos 
distritos e disponibilizar a porcentagem de cada zoneamento em cada parcela e os parâmetros de uso e 
ocupação do solo conforme legislação vigente, como exemplo: Recuo lateral para alargamento de rua, 
afastamento frontal mínimo, afastamento lateral mínimo, afastamento dos fundos mínimo, taxa de 
ocupação máxima, gabarito de altura máxima, área mínima do lote, testada mínima do lote, coeficiente 
de aproveitamento, taxa de permeabilidade mínima. 
        O sistema deverá emitir a consulta de viabilidade de estabelecimento conforme o zoneamento 
e a categorização da atividade conforme a legislação específica municipal. O contribuinte entrará com a 
descrição ou código da atividade conforme a tabela do CNAE (Classificação Nacional de Atividades 
Econômicas) e o sistema informará se a utilização é permitida ou proibida. 

Ficará a cargo do Município mapear o processo que responde a consulta prévia, também deverá 
fornecer as tabelas com os parâmetros de cada zoneamento e aprovar o layout de impressão da 
consulta. 
  
Iluminação pública urbana; 

A empresa deverá  implantar o módulo para gestão da iluminação pública, com cadastramento 
dos postes e gestão dos chamados, tais como solicitação de reparo e ordem de serviço, disparada pelo 
cidadão ou atendente 156 e pela equipe de gerência do sistema de manutenção da infra-estrutura de 
iluminação pública. 

 Permitir a manutenção completa dos dados do poste, inclusão, alteração e remoção dos itens 
instalados no mesmo; 

 Permitir a vinculação do elemento geométrico no mapa com a informação do cadastro técnico 
imobiliário; 

 Permitir que o usuário selecione o poste na listagem em forma de tabela e o sistema 
automaticamente posicionar e identificar no mapa localização geográfica do mesmo; 

 Permitir que o usuário selecione no mapa um determinado poste e o sistema o exiba 
automaticamente na listagem em forma de tabela, para posterior edição ou visualização dos 
dados. 

 Permitir a abertura da solicitação de reparo, a partir de um poste selecionado no mapa do SIG 
WEB, informando os seguintes dados: 
 Tipo de Defeito; 
 Comentário. 

 O sistema deve alterar a identificação do poste no mapa, quando houver a abertura de uma 
solicitação, indicando que existe defeito no poste, e esta identificação deverá ser alterada de 
acordo com o processo de atendimento; 

 Permitir o filtro  das solicitações de reparo em todos os seus estados, apresentando uma 
listagem em forma de tabela; 

 Permitir que o usuário selecione a solicitação de reparo na listagem em forma de tabela e o 
sistema automaticamente posicionar e identificar no mapa localização geográfica do poste 
relacionado a solicitação; 

 Permitir que o usuário selecione no mapa um determinado poste e o sistema liste 
automaticamente todas as solicitações de reparo relacionadas ao poste, exibindo uma listagem 
em forma de tabela; 

 Permitir a edição e alteração de todos os dados de uma solicitação de reparo; 
 Permitir a abertura da ordem de serviço, a partir de um poste selecionado no mapa do SIG WEB, 

informando os seguintes dados: 
 Equipe Responsável; 
 Tipo de Defeito; 
 Comentário; 
 Itens da ordem de serviço. 

 O sistema deve alterar a identificação do poste no mapa, quando houver a abertura de uma 
ordem de serviço, indicando que está sendo realizado a manutenção do defeito, e esta 
identificação deverá ser alterada durante o processo de atendimento; 
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 Permitir o filtro  das ordens de serviços em todos os seus estados, apresentando uma listagem 
em forma de tabela; 

 Permitir que o usuário selecione a ordem de serviço na listagem em forma de tabela e o sistema 
automaticamente posicionar e identificar no mapa localização geográfica do poste relacionado a 
ordem de serviço; 

 Permitir que o usuário selecione no mapa um determinado poste e o sistema liste 
automaticamente todas as ordens de serviços relacionadas a ele, exibindo uma listagem em 
forma de tabela; 

 Permitir a edição e alteração de todos os dados de uma ordem de serviço, inclusive a inclusão e 
remoção dos itens da mesma, bem como seus dados; 

 O sistema deve controlar o estoque por lote ou número de série dos itens constantes na ordem 
de serviço, de maneira a manter o estoque de produtos consistente, independente do seu 
estado; 

 O sistema durante o processo de fechamento da ordem de serviço, deve solicitar ao usuário que 
informe quais itens foram removidos e após isso realizar a verificação da garantia destes itens, 
conforme o lote aos quais pertencem; 

 O sistema, durante o fechamento e conclusão da ordem de serviço, deve alterar a indicação do 
poste no mapa para que seja entendido que as solicitações abertas foram atendidas, realizar a 
alteração do status das mesmas e informar os usuários solicitantes que foram atendidas, através 
de mensagem eletrônica (e-Mail). 

  
Arborização urbana 

Implantação de módulo para gestão da árvores e dos chamados, tais como solicitação de corte, 
poda, manejo, plantio e ordem de serviço, disparada pelo cidadão ou atendente 156 e pela equipe de 
gerência do sistema de manutenção da arborização pública com os seguintes requisitos : 

1. Permitir a manutenção completa das árvores, como inclusão, alteração e remoção. 
2. Publicar e gerenciar os dados das árvores, bem como suas informações fitossanitárias; 
3. Permitir a solicitação de podas, remoção e plantio de árvores; 
4. Permitir a identificação do andamento do atendimento as solicitações; 
5. Gerenciar e controlar o atendimento de ordens de serviço; 
6. Permitir a geração de relatórios de atendimento de solicitações e ordem de serviços; 
7. Permitir a classificação de acordo com a espécie e outras características pré-definidas pela 

equipe de planejamento de arborização urbana; 
8. Permitir a inclusão de fotos. 

Patrimonial (patrimônio público imobiliário);  
Implantação de módulo de gerenciamento e controle dos dados referentes ao patrimônio 

público e a sua identificação no mapa, distinguindo por tipo de patrimônio, finalidade de utilização, 
entre outros com os seguintes requisitos: 

1. Permitir a inserção de fotos e matrículas digitalizadas para acompanhamento da utilização dos 
mesmos. 

2. Permitir a manutenção dos dados da parcela, identificando-a como patrimônio público ou não 
campo específico para descrever situações e dados do lote. 

3. O sistema deve permitir a incorporação de novos imóveis ao patrimônio público imobiliário 
georreferenciado. 

4. O sistema deve permir a desincorporação de imóveis do patrimônio público georreferenciado. 
5. Deve também filtrar em lista e mapa os lotes que foram incorporados e desincorporados ao 

patrimônio público. 
6. O sistema deverá relacionar os imóveis que estão classificados como “utilidade pública”. 
7. O sistema deverá identificar com cores diferentes os imóveis de cada secretaria; 
8. O sistema deverá identificar os imóveis em concessão de uso e sua data de vencimento, 

(gerando um alerta de vencimento do decreto). 
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Os dados do proprietário devem ser filtrados a partir do cadastro técnico municipal, bem como 

demais informações do cadastro. 
  
Social (habitacional);  
       O objetivo deste módulo integrado ao sistema de informações geográficas na web é realizar a 
gestão dos candidatos a uma moradia financiada pelo governo, e também realizar a gestão dos 
mutuários, os que já foram beneficiados. E ainda manter um histórico de ocorrências familiar ou por 
pessoa individualmente. 
Disponibilizar o Sistema de Gestão do Cadastro Social que possibilite: 

 Cadastro completo da pessoa com endereço, rendas, deficiências físico/mental, incluindo 
documentos de identificação digitalizados; 

 Gerenciar os critérios que irão formar o índice de vulnerabilidade social da pessoa, atribuindo 
uma nota ao cadastro; 

 Associar o cadastro da pessoa a uma unidade imobiliária; 
 Cadastrar os outros membros da família ao cadastro imobiliário; 
 Estabelecer um “status” ao cadastro da pessoa onde seja possível filtrar os cadastros por tipo: 

cadastrado, beneficiado, aprovado, sorteado, não localizado, apresentou documentos, etc…; 
 Associar o cadastro da pessoa a um empreendimento (nome do projeto de moradias entregue 

pela caixa); 
 Gerar gráfico interativo onde é possível selecionar determinado dado automaticamente filtrar os 

registros em formato analítico e no mapa ao mesmo tempo. 
  
Ambiental  
(hidrografia, fundos de vale, canais de escoamento de águas pluviais, divisores de água, bacias e 
microbacias hidrográficas, curvas de nível intermediárias a cada 01 metro e curvas mestras a cada 05 
metros, Áreas de Proteção Permanente – APPs); 
  
 Numeração predial;  
       O objetivo deste módulo é permitir a definição automática da faixa de numeração predial 
possível para os imóveis dentro das parcelas (terrenos/lotes) do município através dos mapas 
cartográficos municipais inseridos no SIG WEB.  
Requisitos Essenciais: 

 Permitir selecionar no mapa o logradouro para iniciar o processo de numeração predial; 
 Sistema deve identificar automaticamente no mapa as parcelas (terrenos/lotes) envolvidas no 

processo de numeração com base no logradouro selecionado e também identificar 
automaticamente no mapa as parcelas que receberão números pares ou ímpares (exibindo estas 
em cores diferentes) e as que não receberão números prediais; 

 Permitir incluir parcelas no processo de numeração predial a partir do mapa; 
 Permitir excluir parcelas do processo de numeração predial a partir do mapa; 
 Permitir inverter os lados pares e ímpares; 
 Permitir informar no mapa o ponto de partida para iniciar a numeração predial; 
 Permitir informar os números iniciais para o lado par e lado ímpar; 
 Sistema deve gerar a numeração predial para os cadastros (edificação) que estão com sua 

testada principal comparada com a do logradouro selecionado inicialmente; 
 Sistema deve listar os cadastros (edificações) de cada parcela e exibir a faixa de numeração 

disponível para que o usuário possa escolher qual é o mais adequado quando o sistema não 
estabelecer o correto; 

 Permitir salvar a numeração predial definida para permitir posteriormente executar processo de 
comparação entre o número atual do cadastro; 

 Exibir no mapa as parcelas que possuem divergências de numeração com base no número atual 
e o gerado pelo processo de numeração predial. 
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Gestão de cemitérios; 
  
                 O objetivo deste módulo é fazer a gestão de cadastros dos jazigos dos cemitérios 
municipais, sendo estes identificados pelos códigos do cemitério, quadra e jazigos juntamente com suas 
respectivas geometrias cartográficas. 
  
Requisitos Essenciais: 

 Permitir inserir, salvar, remover e consultar entidades como: 
 Cemitério; 
 Quadra; 
 Jazigo; 
 Logradouro; 
 Falecido; 
 Proprietário. 

 Permitir associar e desassociar elementos geográficos como Cemitério, Quadra e Jazigo a seus 
respectivos cadastros; 

 Permitir associar os falecidos aos respectivos jazigos; 
 Permitir associar o proprietário ao jazigo correspondente; 
 Permitir a visualização no mapa os elementos de cemitérios, quadras e Jazigos; 
 Permitir selecionar um jazigo no mapa e o sistema exibir os dados dos falecidos associados. 
 O sistema deve exigir dados básicos para o falecido como nome, data do falecimento; 
 Permitir inserção de documentos e fotos ao cadastro do falecido. 

 
Estradas Rurais 

A empresa deverá mapear todas as estradas rurais do município, com imagens 360 graus dos 
pontos das estrada, comprimento estimado em 1.000 quilômetros lineares, mapeando e fotografando 
todas as pontes da área rural. 

 Permitir a manutenção dos dados das estradas rurais, inclusão, alteração e remoção dos itens 
instalados no mesmo; 

 Permitir a vinculação do elemento geométrico no mapa; 
 Permitir que o usuário tenha informações do tipo de pavimentação e situação das estradas 

rurais. 
 
Abertura de chamados georreferenciados (Aplicativo Móvel) 

O SIG WEB deverá fazer a gestão de CHAMADOS, sendo abertura, trâmite e fechamento. 
Objetivo é ter controle georreferenciado sobre as demandas da população, iniciando com a abertura 
feita diretamente através do portal SIG WEB, ou ainda, pelo aplicativo para dispositivos móveis, logo 
após o sistema deverá proporcionar o encaminhamento dos pedidos para o setor responsável 
controlando inclusive o tempo de resposta, possibilitando criar fluxo de trabalho para cada tipo de 
abertura. 

Os chamados estarão identificados no mapa, com ícones, e cores de acordo com o tempo de 
resposta, verde se estiver dentro do prazo, amarelo se estiver vencendo e vermelho se estiver vencido. 
 É uma ferramenta para a tramitação eletrônica de chamados (solicitações), onde é definido o 
fluxo (workflow), todas as etapas, quem responde por cada etapa, etc, desde a abertura até o 
encerramento do processo. 
 
Modelagem e demais serviços associados a implantação do SIG WEB 
  
Validação e associação do cadastro imobiliário municipal 

O objetivo desta etapa é a validação e conferência do cadastro técnico existente na  Prefeitura. 
O cadastro atual tem registros e apontamentos, que deverão ser atualizados, processados e validados 
pela empresa contratada, tais como: 

 A ausência de chave de ligação com o cadastro técnico; 
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 A inconsistência com valores presentes no Boletim de Informações Cadastrais; 
 A validação de geometrias de acordo com a imagem ortorretificada. 

  
Criação da chave de ligação entre a base geográfica e a base cadastral; 

Atualmente, na base cartográfica do Município, no que tange a área urbana, existe um campo de 
ligação entre as unidades presentes no mapa, e a base contida no sistema de informação. Cada unidade 
cadastral é diferenciada por um código, único e individual, que diferencia  cada unidade dentro do 
Município. 
       Existe a necessidade de avaliar estas ligações entre as duas bases de informação.  Com isto, a 
empresa contratada deverá preencher o atributo cadastral existente na base de informações 
alfanuméricas, para as informações do mapa, nos seus atributos. Para isso, a empresa contratada terá 
como instrumentos de auxílio de validação: 

 O nome, CPF e endereço dos contribuintes; 
 Boletins de Informação Cadastral, que contém a codificação correta; 
 Mapa de quadras e da aprovação de loteamentos; 

  
Validação da geometria 

Algumas geometrias, presentes no cadastro atual, não são condizentes com a imagem 
ortorretificada que o Município utiliza e nem com a cartografia. Utilizando-se das imagens novas, de 
plantas de quadras e dos loteamentos, a empresa contratada deverá apontar possíveis discrepâncias, 
entre o que está presente no cadastro e o que está presente na base cartográfica, ao município, o qual 
deverá buscar a situação legal atualizada e repassar mapas, matrículas ou projetos de parcelamentos 
que sirvam para realizar as correções da cartografia. 
  
Validação da cartografia vigente 

Atualmente, a Prefeitura possui informações pontuais e precisa gerar uma base cadastral, 
elaborada nos padrões GIS (Geographic Information System), que sirva de base de trabalho para toda a 
equipe técnica. 

Esta nova Base deve possuir no mínimo as camadas: 
1. Edificações; 
2. Lotes; 
3. Quadras; 
4. Loteamentos; 
5. Logradouros; 
6. Bairros; 
7. Setores; 
8. Distritos. 
9. Perímetro Urbano;  

De posse destas informações, a empresa contratada deverá: 
 Analisar o posicionamento atual em relação ao Sistema Geodésico Oficial do IBGE, e, se 

preciso, adaptá-lo ao sistema vigente; 
 Organizar as codificações de cadastro existente nas bases geográficas; 
 Aplicar regras topológicas e corrigir problemas associados a este, caso existam; 

O objetivo posterior é reunir estas informações, e realizar uma integração com a base de dados 
cadastral, que será fornecida pela Prefeitura, para a atualização cadastral da área urbana. 

 
Serviço de revisão/elaboração do código tributário 
O Código Tributário Municipal é importantíssimo para a organização das atividades tributárias 
municipais. Esta lei tributária deve ser elaborada e atualizada considerando as atividades econômicas 
relevantes do município. Deve ser elaborada e atualizada tendo em vista a estrutura administrativa 
disponível em cada município. A maioria dos CTM foi resultado de aprovação de modelos pré concebidos 
que não contemplam as características dos municípios, especialmente os menores. A avaliação 
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personalizada dos CTM pode aumentar significativamente as receitas municipais próprias e consolidar a 
autonomia dos Municípios com custo mínimo. 
 
O CTM tem importância fundamental para a organização das atividades tributárias municipais. Ele deve 
prever, além de outros assuntos, as obrigações tributárias acessórias dos contribuintes, a fiscalização 
tributária, a forma pela qual serão feitos lançamentos de créditos tributários e sua cobrança, o processo 
administrativo tributário, a inscrição de créditos tributários em dívida ativa e as providências 
administrativas necessárias para a promoção de execução fiscal. Tais previsões devem ser estipuladas 
tendo em conta as características de cada Município ou as suas eficácias ficarão comprometidas. 
Atualmente, um CTM, além disso, deve prever regras para um Cadastro de Contribuintes (CC) 
informatizado, para expedição de Notas Fiscais Eletrônicas (e-NF) e, especialmente, considerando as 
atividades desenvolvidas pelos contribuintes municipais, regras para substituição tributária. 
 
Serviço de revisão/elaboração de Planta Genérica de Valores 

Através da revisão e atualização da Planta Genérica de Valores do Município, considerando que 
existe uma grande defasagem nos valores dos imóveis edificados e dos terrenos em comparação com os 
valores do mercado imobiliário local, onde irá contribuir para o incremento dos tributos de IPTU e do 
ITBI promovendo a Justiça Fiscal, levando em conta a capacidade contributiva do munícipe e fornecendo 
parâmetros para transações imobiliárias, bem como, os valores básicos para possíveis desapropriações 
por parte do Poder Público e sendo a Planta de Valores um elemento gerador de receitas. 
 

Atualização dos valores de todos os terrenos incluídos dentro do Perímetro Urbano com a 
determinação do valor por metro quadrado de cada face de quadra ou gleba, atendendo os preceitos 
da NBR 14.653:2011, bem como, a atualização dos valores do m² das Edificações, classificando as 
mesmas por tipologia e padrão, seguindo os preceitos da NBR-12.721:2006; 
 
   
PROVA DE CONCEITO 

A LICITANTE que oferecer a melhor proposta, antes de ser homologada como vencedora, deverá 
demonstrar para uma Comissão Avaliadora designada pela PREFEITURA de forma a comprovar que o 
SISTEMA ofertado atende aos requisitos descritos neste Termo de Referência (ANEXO I). 

A apresentação e homologação da solução será feita na data prevista para abertura dos 
envelopes, na fase de habilitação, no Departamento de Licitações onde será disponibilizado ambiente 
com internet 

A LICITANTE deverá disponibilizar representante técnico qualificado para operar os aplicativos e 
realizar as operações demandadas pela Comissão Avaliadora, relativos à amostra. 

A demonstração do SISTEMA deverá ser realizada em infraestrutura na nuvem ou em 
equipamentos da LICITANTE, a qual deverá disponibilizar a massa de dados necessária às comprovações 
dos atendimentos aos requisitos requeridos. 

A PREFEITURA disponibilizará um link de dados (internet) de pelo menos 05 Mb à LICITANTE para 
a demonstração. 

A prova de conceito será realizada nas instalações da PREFEITURA, e terá duração máxima de 04 
(quatro) horas, sendo que durante este período a LICITANTE poderá proceder com a correção de 
funcionalidades que, porventura, apresentem erros durante sua demonstração. 

Para cada requisito e funcionalidade expressa nesta documentação, a LICITANTE deverá realizar 
operações completas (entrada de dados, gravação e consulta) no SISTEMA e demonstrar se os registros 
foram efetivamente armazenados, na data e hora da realização da prova. 

Todos os requisitos funcionais descritos no edital deverão ser demonstrados pela LICITANTE a 
comissão avaliadora. 

Será aceito o SISTEMA em cuja demonstração fique evidenciado o atendimento a, no mínimo, 
95% (noventa e cinco por cento) dos requisitos funcionais constantes nesse edital. Os itens 
eventualmente que não ficarem comprovados deverão ser implementados pela CONTRATADA sem ônus 
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para a PREFEITURA, até a entrada em produção do SISTEMA, ou com prazo máximo de 120 dias após 
assinatura do contrato. 

Caso o percentual mínimo de atendimento para aceitação da amostra não seja atingido, a 
proposta será recusada e a LICITANTE desclassificada, sendo convocada a segunda classificada no 
certame para a demonstração. E assim sucessivamente até que se conclua o final do processo de 
seleção, com a homologação pela Comissão. 

Às demais licitantes participantes do procedimento licitatório, se julgarem oportuno, poderão 
acompanhar a realização da prova de conceito, observando aos seguintes critérios: 

a) Inscrição limitada a 2 (dois) representantes por LICITANTE, designada para acompanhamento da 
prova de conceito; 

b) O acompanhamento aos trabalhos permitirá a formulação de questionamento escrito e entregue 
ao Coordenador da Prova de Conceito. 
Aplica-se à equipe da LICITANTE e aos inscritos o disposto na legislação de licitações quanto à 

participação nos trabalhos, de modo a evitar tumultos ou atrasos na realização da prova de conceito. 
A LICITANTE deverá assumir os custos envolvidos com a elaboração de sua proposta para a 

participação no processo licitatório, inclusive para realização da prova de conceito, sem nenhum direito 
a indenização mesmo que venha a ser desclassificada do certame. 

 
ANEXO I 

  
SISTEMA SIG WEB 

      
A solução WEB pretendida, deverá estar disponível a todos os usuários, de forma que seja 

possível a execução de funções de SIG neste ambiente, proporcionando acesso a todos os setores da 
prefeitura, para a gestão administrativa e ao público em geral, com controle seletivo de acesso às 
informações do geoprocessamento e cadastros. 
  

Através deste sistema, pretende-se ter uma visão permeável das informações junto à 
administração através de uma ferramenta de fácil difusão para disponibilizar o acervo de informações 
cartográficas e urbanas de forma prática e simplificada. 
  

CARACTERÍSTICAS BÁSICAS E OBRIGATÓRIAS DO SIG WEB 
  
Características gerais 
001 O sistema de informação geográfica deverá funcionar em ambiente WEB e ter suporte aos principais 
navegadores de internet atualmente disponíveis, no mínimo, Microsoft Edge, Mozilla Firefox e Google 
Chrome; 
002 Deverá possuir controles de visualização automática (por nível de proximidade) dos componentes 
cartográficos do mapa; 
003 Deverá permitir ao usuário a realização de medições de distâncias entre dois ou mais pontos, como 
também, medições da área diretamente no mapa. Deverá Permitir visualizar o perfil do terreno 
(altimetria); 
004 Deverá permitir navegar, selecionar e identificar no mapa a parcela referente ao imóvel, 
visualizando todas as informações autorizadas pelo Município, referente a parcela e suas unidades 
imobiliárias; 
005 Deverá Permitir a impressão de croqui de localização do imóvel previamente selecionado; 
006 Deverá Permitir a pesquisa e localização de todos os elementos geográficos que possuam dados 
(bairro, loteamento, quadra, lotes, logradouro, etc…), através de uma barra geral de consulta que 
organiza o resultado da pesquisa de forma categorizada; 
007 Deverá permitir acompanhamento georreferenciado das atividades do cadastramento e 
recadastramento imobiliário, identificando e quantificando graficamente as parcelas imobiliárias 
pendentes de visita, visitadas, recadastradas, etc.; 
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008 O sistema deverá permitir a configuração de camadas a serem utilizadas dentro dos aplicativos 
móveis. 
009 O Sistema Corporativo deverá ser único, e operar através de navegador de internet, não admitindo-
se que as funcionalidades de Edição Cartográfica utilize sistema/software desktop. 
  
Controle de acesso de usuários 
010 Deverá permitir login de usuário através de usuário e senha o qual estará atribuído a um perfil para 
o controle seletivo de acesso de informações cadastrais, pesquisas e manutenção; 
011 O sistema deverá permitir ao usuário registrar-se para obter acesso às funcionalidades que 
necessitam de identificação;  
012 Gerenciador do sistema no ambiente Web para a gestão de usuários e perfis; 
013 Configuração do sistema para acesso seletivo aos dados através de usuário administrador; 
014 Permitir atribuir a um usuário do sistema ser administrador dando acesso total a eventos, atributos 
e menus. 
  
Módulo Imobiliário 
015 Deverá permitir a manutenção (inserção, atualização e remoção), incluindo consultas e relatórios 
em formatos XLS, PDF, CSV e XML das seguintes entidades: 
o   Pessoa (Proprietário); 
o   Bairro; 
o   Logradouro; 
o   Boletim de Informação Cadastral (BIC); 
o   Loteamento; 
o   Quadra; 
o   Lote; 
o   Unidade Imobiliária (Edificações). 
016 Deverá permitir a associação dos elementos geográficos ao cadastro imobiliário do SIG das seguintes 
entidades: 
o   Bairro; 
o   Logradouro; 
o   Loteamento; 
o   Quadra; 
o   Lote; 
o   Unidade Imobiliária (Edificações). 
017 O lote deve possuir no mínimo campos como código, testada principal,  secundária e área; 
018 O cadastro do lote deve: 
o   Permitir a atribuição do Logradouro  e Bairro; 
o   Permitir a atribuição Loteamento e Quadra; 
o   Permitir a atribuição dos dados territoriais, conforme BIC. 
019 Deverá permitir gerar memorial descritivo contendo: dados do imóvel; o mapa com a identificação 
dos vértices e as medidas das arestas; a descrição do perímetro contendo azimutes, distâncias e 
confrontantes; e as coordenadas de cada vértice. O documento deverá ser gerado no momento da 
requisição e em formato PDF.  
020 A unidade imobiliária deve possuir no mínimo campos como cadastro imobiliário, inscrição 
imobiliária, face de quadra, área construída, tipo de unidade (público, privado, etc), finalidade (saúde, 
administração, educação, etc) e o código da unidade; 
021 Permitir a exibição dos patrimônios públicos no mapa do SIG WEB identificados de acordo com sua 
finalidade; 
022 Permitir a exibição dos dados do patrimônio público ao selecionar no mapa do SIG WEB, incluindo os 
documentos digitalizados; 
023 O cadastro da unidade imobiliária deve: 
o   Permitir a atribuição do Loteamento, Quadra e Lote; 
o   Permitir a atribuição do proprietário ou morador; 
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o   Permitir a atribuição do Logradouro e Número Predial; 
o   Permitir a atribuição dos dados prediais, conforme BIC; 
o   Permitir a inclusão de documentos digitalizados e imagens. 
024 Deverá permitir a manutenção (inserção, atualização e remoção) de mapas temáticos de fontes 
WMS do sistema e fontes WMS externas, onde o cadastro destes mapas devem ser hierarquizados por 
categoria; 
025 Deverá possuir mapa cartográfico nas telas onde a entidade possua relacionamento com elementos 
geográficos, tais como: Bairro, Logradouro, Loteamento, Quadra, Lote e Unidade Imobiliária (Edificação), 
para permitir navegar, identificar e medir os elementos cartográficos conforme necessidade; 
026 Ao selecionar um registro na tabela de resultado de pesquisa, em “cases” de entidades com 
vinculação cartográfica. O sistema deverá localizar, posicionar e identificar o elemento no mapa; 
027 Deverá permitir importação de dados referente ao cadastramento e recadastramento imobiliário, 
incluindo fotos de fachada e demais documentos, a partir de arquivo gerado pelos dispositivos móveis, 
utilizados para o cadastramento e recadastramento imobiliário; 
028 Deverá permitir a vetorização, medição e registro de áreas de edificações irregulares, nas parcelas 
territoriais, diretamente no mapa do SIG WEB com uso de uma camada de ortofoto do Município; 
029 Deverá permitir a emissão de notificação de irregularidade de edificação, de construções irregulares 
que foram previamente registradas, conforme descrito no item anterior; 
030 Deverá permitir a visualização panorâmica da rua (Street View), através do Google Maps integrado 
ao SIG WEB. 
 
Módulo de Edição Cartográfica 
031 Possuir ferramenta de precisão (snap), no mínimo para fim de linha/ polilinha ou ponto (endpoint) e 
meio de linha/ polilinha (midpoint); 
032 Possuir ferramentas de desenho: rotação, mover, espelhar, clonar, dividir e unir. 
033 Possibilidade de adicionar/excluir linhas guia para auxiliar no desenho da geometria. 
034 Possuir ferramenta de buffer (expandir ou contrair uma geometria paralelamente conforme o valor 
determinado pelo usuário). 
035 Possibilidade de acrescentar camadas vetoriais ou raster para apoio nas operações cartográficas 
036 O sistema deverá possibilitar o desenho de linhas de forma ortogonal a partir de uma linha base. 
037 Incluir/alterar/excluir e geocodificar Logradouro (salvando no Banco de Dados a geometria, o 
código, o nome e o bairro que o mesmo pertence, 
038 Incluir/alterar/excluir e geocodificar Seções (salvando no Banco de Dados a geometria, o código, nº 
inicial e final, CEP, Logradouro, Bairro, Quadra e Loteamento a qual ela pertence; 
039 Incluir/alterar/excluir e geocodificar Lote (salvando no Banco de Dados a geometria, inscrição 
imobiliária (Distrito, Setor, Quadra e Lote), área do Lote, testada (s) com seus respectivos Logradouro e 
Seção, ocupação do Lote (Baldio ou Construído) e Situação na Quadra (meio de quadra, esquina ou 
encravado)) 
040 Incluir/alterar/excluir e geocodificar Unidade/Edificação (salvando no Banco de Dados a geometria, 
inscrição imobiliária (Distrito, Setor, Quadra, Lote, Edificação/ Unidade), área da Edificação/ Unidade, 
Tipo de Edificação/ Unidade, Pavimento da Unidade), 
041 Incluir/alterar/excluir e geocodificar Zoneamento (salvando no Banco de Dados a geometria, Código 
do Zoneamento, área do zoneamento, cor do zoneamento (conforme Mapa aprovado em Lei)) 
042 Realizar Desmembramentos (todos os procedimentos de cadastro envolvidos no desmembramento 
devem estar presentes e atualizados ao fim do processo, como atualização da área do Lote, Testada, 
Área Total Construída, Total de unidades) 
043 Realizar Unificação de Lote (atualizar geometria, área construída, área total construída, número de 
unidades no Lote, e demais informações do BIC; 
044 Visualização do histórico de alterações cartográficas (demonstrando o Croqui do mesmo antes e 
após as alterações); 
045 O sistema deverá permitir a criação de geometrias pela coordenada XY de cada vértice. 



 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2023                                                                                                                Página 30 de 57 
    

046 O sistema deverá permitir a criação de geometrias por azimutes, (ao entrar com coordenadas XY 
inicial e após o azimutes de distância de cada aresta; com possibilidade de obter o XY inicial clicando no 
mapa), 
 
Módulo de Consulta de Viabilidade 
047 Deverá permitir a visualização, reimpressão e controle das consultas de viabilidade emitidas pelo 
sistema; 
048 Deverá emitir consulta de viabilidade de parcelas territoriais que demonstre os parâmetros para a 
construção de edificações; 
049 Deverá emitir consulta de viabilidade de parcelas territoriais que demonstre os parâmetros para 
parcelamento do solo; 
050 Deverá emitir consulta de viabilidade de parcelas territoriais para definição da possibilidade de 
abertura de estabelecimentos comerciais conforme a classificação nacional de atividades econômicas - 
CNAE; 
051 Deverá permitir a busca da atividade econômica através do código do CNAE ou da descrição através 
de função de auto completar. 
052 O sistema deverá criar um código de verificação/autenticação único e não sequencial para cada 
consulta emitida.  
 
Módulo de Estoque para iluminação pública 
053 Deverá permitir a manutenção (inserção, atualização e remoção), incluindo consultas e relatórios 
em formatos XLS, PDF, CSV e XML das seguintes entidades: 
o   Estabelecimento; 
o   Produto; 
o   Marca Comercial (Fabricante e Embalagem); 
o   Fabricante; 
o   Fornecedor; 
o   Embalagem (Quantidade e Unidade de Medida); 
o   Unidade de Medida de Apresentação; 
o   Família de Produto; 
o   Locais de Estoque (Locais por estabelecimento); 
o   Tipo de Estoque; 
o   Operações Internas para Movimentação de Estoque. 
054 Permitir inserção de nota de entrada de produto, através de operação interna de entrada, 
previamente configurada no sistema, para movimentação do estoque em seu devido local e tipo de 
estoque; 
055 Permitir o controle de estoque (locais e tipo de estoque) por lote ou número de série, mantendo 
consistente o estoque de produtos (lâmpadas, luminárias, reatores, entre outros) através das diversas 
operações internas de entrada e saída configuradas e que movimentam estoque; 
056 Permitir a realização de transferência de estoque de produtos entre os diversos locais e tipos de 
estoque cadastrado no sistema; 
057 Emitir relatórios de movimentação de estoque por período, produto, lote, locais e tipo de estoque; 
058 Emitir relatório de saldo geral e por lote filtrado por local e tipo de estoque, produto e família; 
059 Emitir relatório de garantia de produto filtrado por local e tipo de estoque, produto e família. 
  
Módulo de Iluminação Pública 
060 Deverá permitir a manutenção (inserção, atualização e remoção), incluindo consultas e relatórios 
em formatos XLS, PDF, CSV e XML das seguintes entidades: 
o   Poste; 
o   Itens de Produto para o Poste (reator, lampada, luminária, etc) com possibilidade de identificar o lote 
de estoque do item; 
o   Tipos de Defeito; 
o   Equipe de Manutenção; 
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o   Ordem de Serviço; 
061 Os postes devem possuir no mínimo campos como código (classificado por região), endereço 
(logradouro e número predial do qual o poste se encontra em frente) e tipo do poste (ornamental, 
concreto, etc); 
062 Permitir que o usuário liste os registros dos postes em forma de tabela e o sistema 
automaticamente posicione e identifique no mapa localização geográfica do poste ao ser selecionado na 
tabela; 
063 Permitir que o usuário selecione no mapa um determinado poste e o sistema o exiba 
automaticamente na tabela, para posterior edição ou visualização dos dados; 
064 Permitir a abertura da solicitação de reparo, a partir de um poste selecionado no mapa do SIG WEB, 
informando os seguintes dados: 
o   Tipo de Defeito; 
o   Comentário; 
065 O sistema deve alterar a identificação gráfica do poste no mapa, quando houver a abertura de uma 
solicitação, indicando que existe defeito no poste, e esta identificação deverá ser modificada durante o 
processo de atendimento; 
066 Permitir o filtro das solicitações de reparo em todos os seus estados, apresentando uma listagem 
em forma de tabela; 
067 Permitir que o usuário selecione a solicitação de reparo na listagem em forma de tabela e o sistema 
automaticamente posicionar e identificar no mapa localização geográfica do poste relacionado a 
solicitação; 
068 Permitir que o usuário selecione no mapa um determinado poste e o sistema liste automaticamente 
todas as solicitações de reparo relacionadas ao poste, exibindo uma listagem em forma de tabela; 
069 Permitir a abertura da ordem de serviço, a partir de um poste selecionado no mapa do SIG WEB ou a 
partir de uma solicitação de reparo anteriormente aberta, informando os seguintes dados: 
o   Equipe de Manutenção Responsável; 
o   Tipo de Defeito; 
o   Comentário; 
o   Itens da ordem de serviço. 
070 O sistema deve alterar a identificação gráfica do poste no mapa, quando houver a abertura de uma 
ordem de serviço, indicando que está sendo realizado manutenção no mesmo, e esta identificação 
deverá ser alterada conforme a fase do processo de atendimento; 
071 Permitir o filtro  das ordens de serviços em todos os seus estados, apresentando uma listagem em 
forma de tabela; 
072 Permitir que o usuário selecione a ordem de serviço na listagem em forma de tabela e o sistema 
automaticamente posicione e identifique no mapa localização geográfica do poste relacionado a ordem 
de serviço; 
073 Permitir que o usuário selecione no mapa um determinado poste e o sistema liste automaticamente 
todas as ordens de serviço relacionadas ao poste, exibindo uma listagem em forma de tabela; 
074 Impressão da ordem de serviço com o mapa de localização do poste; 
075 Deve ser integrado com módulo de estoque para desta forma movimentar os locais e tipos de 
estoque conforme operação interna de saída por ordem de serviço, previamente cadastrada e 
configurada no módulo de estoque. 
  
Módulo de Arborização 
076 Deverá permitir a manutenção (inserção, atualização e remoção), incluindo consultas e relatórios 
em formatos XLS, PDF, CSV e XML das seguintes entidades: 
o   Árvore; 
o   Boletim Cadastral (Características e Situações); 
o   Tipos de Serviço (poda, plantio, remoção, manejo, tratamento, etc); 
o   Manutenção conforme tipo de serviço; 
o   Solicitação conforme tipo de serviço. 
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077 As árvores devem possuir no mínimo campos como código único e incremental, endereço 
(logradouro e número predial do qual a árvore se encontra mais próxima) e data do cadastro; 
078 Permitir que o usuário liste os registros das árvores em forma de tabela e o sistema 
automaticamente posicione e identifique no mapa a localização geográfica da árvore, quando esta for 
selecionada na tabela; 
079 Permitir que o usuário selecione no mapa uma determinada árvore e o sistema a exiba 
automaticamente na tabela, para posterior edição ou visualização dos dados; 
080 Permitir a abertura da solicitação de manutenção, a partir de uma árvore selecionada no mapa do 
SIG WEB, informando os seguintes dados: 
o   Tipo de Manutenção; 
o   Comentário; 
081 O sistema deve alterar a identificação gráfica da árvore no mapa, quando houver a abertura de uma 
solicitação, indicando que existe manutenção sendo realizada na árvore, e esta identificação deverá ser 
modificada durante o processo de manutenção; 
082 Permitir o filtro das solicitações de manutenção em todos os seus estados, apresentando uma 
listagem em forma de tabela; 
083 Permitir que o usuário selecione a solicitação de manutenção na listagem em forma de tabela e o 
sistema automaticamente posicione e identifique no mapa localização geográfica da árvore 
correspondente a solicitação; 
084 Permitir que o usuário selecione no mapa uma determinada árvore e o sistema liste 
automaticamente todas as solicitações de manutenção registradas àquela árvore, exibindo uma listagem 
em forma de tabela; 
085 Permitir abertura de ordem de serviço, a partir de uma árvore selecionada no mapa do SIG WEB ou 
a partir de uma solicitação de manutenção anteriormente aberta, informando os seguintes dados: 
o   Equipe de Manutenção Responsável; 
o   Tipo de Serviço; 
o   Comentário; 
086 O sistema deve alterar a identificação gráfica da árvore no mapa, quando houver a abertura de uma 
ordem de serviço, indicando que está sendo realizado manutenção na mesma, e esta identificação 
deverá ser alterada conforme a fase do processo de atendimento; 
087 Permitir o filtro das ordens de serviços em todos os seus estados, apresentando uma listagem em 
forma de tabela; 
088 Permitir que o usuário selecione a ordem de serviço na listagem em forma de tabela e o sistema 
automaticamente posicione e identifique no mapa localização geográfica da árvore relacionada a ordem 
de serviço; 
089 Permitir que o usuário selecione no mapa uma determinada árvore e o sistema liste 
automaticamente todas as ordens de serviço relacionadas à árvore, exibindo uma listagem em forma de 
tabela; 
090 Impressão da ordem de serviço com o mapa de localização da árvore; 
  
Módulo de Gestão do Cadastro Social 
091 Deverá permitir a manutenção (inserção, atualização e remoção), incluindo consultas e relatórios 
em formatos XLS, PDF, CSV e XML das seguintes entidades: 
o   Pessoa - Social; 
o   Tipo de Renda; 
o   Entidade; 
o   Tipo de Entidade; 
o   Serviço Social; 
o   Programa; 
o   Evento; 
o   Informações Sociais; 
o   Empreendimento; 
o   Família. 
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092 A Pessoa - Social deve possuir no mínimo campos código único e incremental, nome, RG, CTPS, PIS, 
CPF, data de nascimento, certidão de nascimento, telefone, NIS, estado civil, sexo, pai, mãe, conjugê, se 
é cadeirante e/ou com mobilidade reduzida; 
093 O cadastro da Pessoa - Social deve: 
o   Permitir adicionar os endereços; 
o   Permitir adicionar as rendas, com opção de especificar se compõe ou não a renda familiar; 
o   Permitir adicionar as deficiências físico/mental com seus respectivos números do CID; 
o   Permitir o registro de ocorrências sociais (alteração cadastral, atendimentos sociais, etc.); 
o   Permitir adicionar de documentos digitalizados. 
94 A Família deve possuir no mínimo campos código único e incremental, situação do cadastro 
(cadastrado, beneficiado, aprovado, sorteado, não localizado, apresentou documentos, etc…) e 
empreendimento; 
95 O cadastro da Família deve: 
o   Permitir a composição familiar, informando os membros familiares (Pessoa - Social), grau de 
parentesco e representatividade familiar; 
o   Permitir o registro de ocorrências sociais; 
o   Permitir a definição social através das informações sociais previamente cadastradas; 
o   Permitir a atribuição do imóvel de moradia e o de benefício; 
o   Especificar se a família possui terreno, informando a localização geográfica 
(Loteamento/Quadra/Lote) e as condições financeiras, titularidade e intenção de uso para família. 
96 Calcular automaticamente o índice de vulnerabilidade baseado nas informações sociais especificadas 
no cadastro da Família; 
97 Calcular automaticamente a renda bruta familiar e a renda per capta familiar, baseadas nas rendas 
cadastradas dos membros familiares, respeitando se a renda do membro compõe ou não renda familiar; 
98 Exibir gráfico analítico (pizza ou similar) que interage diretamente com mapa para identificar as 
famílias em diferentes situações cadastrais. Este gráfico deve permitir a seleção das porções do gráfico 
de forma que o sistema identifique no mapa onde estas famílias estão localizadas, de acordo com o 
campo de identificação da moradia atual ou moradia de benefício da família. 
  
Numeração predial 
99 O sistema deverá permitir selecionar no mapa o logradouro que deseja executar o processo de 
numeração predial; 
100 Sistema deve identificar automaticamente no mapa as parcelas (terrenos/lotes) envolvidas no 
processo de numeração com base no logradouro selecionado e também identificar automaticamente no 
mapa as parcelas que receberão números pares ou ímpares (exibindo estas em cores diferentes) e as 
que não receberão números prediais; 
101 Deverá Permitir incluir parcelas no processo de numeração predial a partir do mapa; 
102 Deverá Permitir excluir parcelas do processo de numeração predial a partir do mapa; 
103 Deverá Permitir inverter os lados pares e ímpares; 
104 Deverá Permitir informar no mapa o ponto de partida para iniciar a numeração predial; 
105 Deverá Permitir informar os números iniciais para o lado par e lado ímpar; 
106 Sistema deve gerar a numeração predial para os cadastros (edificação) que estão com sua testada 
principal comparada com a do logradouro selecionado inicialmente; 
107 Sistema deve listar os cadastros (edificações) de cada parcela e exibir a faixa de numeração 
disponível para que o usuário possa escolher qual é o mais adequado quando o sistema não estabelecer 
o correto; 
108 Deverá Permitir salvar a numeração predial definida para permitir posteriormente executar 
processo de comparação entre o número atual do cadastro; 
109 Exibir no mapa as parcelas que possuem divergências de numeração com base no número atual e o 
gerado pelo processo de numeração predial. 
  
Gestão de cemitérios 
110 Deverá permitir inserir, salvar, remover e consultar: Cemitério; 
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111 Deverá permitir inserir, salvar, remover e consultar: Quadra; 
112 Deverá permitir inserir, salvar, remover e consultar: Jazigo; 
113 Deverá permitir inserir, salvar, remover e consultar: Logradouro; 
114 Deverá permitir inserir, salvar, remover e consultar: Falecido; Proprietário. 
115 Deverá permitir inserir, salvar, remover e consultar: Proprietário do jazigo; 
116 Deverá permitir a visualização no mapa os elementos de cemitérios, quadras e Jazigos; 
117 Deverá Permitir selecionar um jazigo no mapa e o sistema exibir os dados dos falecidos associados; 
118 O sistema deve exigir dados básicos para o falecido como nome, data do falecimento; 
119 Permitir inserção de documentos .pdf e imagens .jpg ao cadastro do falecido. 
  
Módulo de Processo Digital 
120 Possibilidade de criar e desenhar um fluxo através de editor BPMN (Business Process Model and 
Notation) onde permite  incorporar objetos no processo de modelagem; 
121 Dentro do Editor BPMN deverá permitir associar um ou mais perfis de usuário  para ter permissão 
de acesso a esse  fluxo; 
122 Deverá permitir a criação, alteração ou modificação de um fluxo através do Editor BPMN; 
123 Deverá permitir ativar o fluxo através do Editor BPMN; 
124 Em cada etapa em que existe uma tarefa de usuário (user task) possibilidade de configurar o tempo 
médio da etapa; 
125 Possibilidade de inserir um formulário  com no mínimo 04 tipos de preenchimento: Texto simples, 
Seleção múltipla de opções (Checkbox), mapa simples para seleção de posição e campo CPF ou campo 
telefone com a devida máscara;  
126 Possibilidade de inserir, editar, visualizar e gerenciar as permissões do formulário; 
 
Módulo de Processo Digital - Aprovação de Projeto 
127 Permite o solicitante visualizar seu processo aberto e em qual etapa se encontra quando estiver 
logado. 
128 Permite o solicitante iniciar o preenchimento e salvar em rascunho para envio posterior. 
129 Permita o solicitante fazer correções somente na fase onde o parecer da referida fase estiver 
reprovado pelo analista; 
130 Permita ao solicitante que selecione o imóvel no mapa, mostrando as seguintes informações: 
número do cadastro imobiliário, inscrição imobiliária e localização do mesmo. 
131 Na elaboração do formulário possibilidade de deixar o campo como obrigatório ou não. 
132 O sistema deverá permitir o analista, um acesso de gerenciamento dos processos. 
133 Como analista possibilidade de encaminhar o processo para  outro analista da fase. 
134 Como analista possibilidade de deixar o processo sem analista caso necessário; 
135 Como analista permitir a visualização dos processos pertencentes a outros analistas e em qual etapa 
se encontra; 
136 Como analista ter a possibilidade de consultar um ou vários  processos por: (Códigos dos processos, 
nome de requerente, telefone ou  e-mail do requerente); 
137  Como analista possibilidade filtrar um fluxo por campos do fluxo. 
 
Módulo de Processo Digital -  Habite-se online Atestado Conclusão  de Obra 
138 Permite o solicitante visualizar seu processo aberto e em qual etapa se encontra quando estiver 
logado. 
139 Permite o solicitante iniciar o preenchimento e salvar em rascunho para envio posterior. 
140 Permita o solicitante fazer correções somente na fase onde o parecer da referida fase estiver 
reprovado pelo analista; 
141 Permita ao solicitante que selecione o imóvel no mapa, mostrando as seguintes informações: 
número do cadastro imobiliário, inscrição imobiliária e localização do mesmo. 
142 Na elaboração do formulário possibilidade de deixar o campo como obrigatório ou não. 
143 O sistema deverá permitir o analista, um acesso de gerenciamento dos processos. 
144 Como analista possibilidade de encaminhar o processo para  outro analista da fase. 
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145 Como analista possibilidade de deixar o processo sem analista caso necessário; 
146 Como analista permitir a visualização dos processos pertencentes a outros analistas e em qual etapa 
se encontra; 
147 Como analista ter a possibilidade de consultar um ou vários  processos por: (Códigos dos processos, 
nome de requerente, telefone ou  e-mail do requerente); 

148  Como analista possibilidade filtrar um fluxo por campos do fluxo. 

Módulo de Gestão do Aplicativo Móvel   
149 Deverá Permitir a manutenção (inserção, atualização e remoção) de fluxos de trabalho onde é 
possível incluir fases para esse determinado fluxo de trabalho; 
150 Deverá Permitir atribuir cor, aviso de duração e duração da fase em minutos; 
151 Deverá Permitir Incluir usuários que serão autorizados para visualizar as informações de cada fase 
do Fluxo de Trabalho; 
152 Deverá Permitir definir uma fase como encerrado, dizendo que essa fase é a última para o Fluxo de 
Trabalho; 
153 Deverá Permitir alterar a ordem da fase se necessário; 
154 Deverá Permitir a inserção de boletim (Questionário) para cada Fluxo de Trabalho para que o 
cidadão possa realizar a resposta dentro do aplicativo; 
155 Deverá Permitir a manutenção (inserção, atualização e remoção) de categorias para o Fluxo de 
Trabalho; 
156 Deverá Permitir organizar as Categorias entre Categorias Pai e Categorias Filho; 
157 Deverá Permitir atribuir cor e adicionar ícones nos formatos .png e .jpg; 
158 Deverá Permitir atribuir essa categoria para um determinado Fluxo de Trabalho pré-cadastrado; 
159 Deverá Permitir informar se é uma Categoria Privada (somente para fiscais da Prefeitura); 
160 Deverá Permitir realizar filtros (Código, Data de Criação, Última atualização, Observações, 
Anotações) para pesquisa das solicitações; 
161 Deverá Permitir filtrar as solicitações por categorias; 
162 Deverá Permitir que o usuário selecione uma solicitação na listagem em forma de tabela e o sistema 
automaticamente posiciona e identifica no mapa localização geográfica da solicitação; 
163 Deverá Permitir que o usuário selecione no mapa uma determinada solicitação e o sistema liste 
automaticamente a solicitação, exibindo uma listagem em forma de tabela; 
164 Deverá Permitir visualizar os detalhes da solicitação; 
165 Deverá Permitir alterar a Categoria da solicitação; 
166 Notificar que a Categoria foi alterada; 
167 Deverá Permitir alterar a Fase Atual do Chamado; 
168 Notificar que a Fase Atual foi alterada; 
169 Deverá Permitir enviar mensagens públicas onde o cidadão receberá em seu dispositivo móvel uma 
notificação; 
170 Deverá Permitir enviar mensagens privadas para comunicação interna da prefeitura em relação a 
solicitação em si onde o cidadão não poderá visualizar essas mensagens; 
171 Possibilidade de enviar mensagem pública mesmo após a solicitação tenha sido finalizada a fim da 
Prefeitura comunicar o cidadão; 
172 Deverá Permitir visualizar as respostas do Boletim criado no Fluxo de Trabalho; 
173 Deverá Permitir incluir fotos referente a solicitação; 
174 Deverá Permitir a impressão da solicitação com o mapa de localização da solicitação, mensagens da 
solicitação, questionário do fluxo de trabalho e histórico de alteração de fases; 
  
Características do aplicativo para dispositivos móveis para abertura de chamados  
175 Deverá ser desenvolvido para plataforma Android e IOS; 
176 Deverá ser integrado ao SIG WEB; 
177 Deverá permitir a criação de um login ao aplicativo; 
178 Deverá permitir Login de usuário via Facebook; 
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179 Deverá permitir selecionar camadas previamente configuradas no SIG WEB para mostrar no 
aplicativo móvel  
180 Deverá permitir a criação de solicitações; 
181 Possibilidade de mover o mapa para posicionar o marcador na hora de realizar a abertura da 
solicitação; 
182 Inclusão de uma ou mais imagens; 
183 Deverá permitir editar a foto, recortar, rotacionar; 
184 Busca automática do endereço para referência, possibilidade de alterar caso o endereço não seja o 
correto; 
185 Deverá permitir escrever observações finais; 
186 Deverá permitir visualizar todas as suas solicitações; 
187 Deverá permitir alterar seu cadastro como, Nome, Data de Nascimento, E-mail, Celular e Senha; 
188 Deverá permitir compartilhar o aplicativo com outras pessoas; 
189 Deverá permitir os fiscais da prefeitura utilizarem o aplicativo quando houver alguma categoria 
específica para os fiscais; 
  
Características do aplicativo para Recadastramento Imobiliário 
190 Deverá ser desenvolvido para plataforma Android; 
191 Deverá ter integração direta com o SIG WEB; 
192 Deverá ter credenciais de acesso configuradas pelo sistema; 
193 Deverá listar os lotes conforme loteamento acessado; 
194 Deverá permitir selecionar o lote pelo mapa; 
195 Deverá permitir selecionar o lote por uma lista de lotes; 
196 Deverá ter a opção de habilitar e desabilitar as camadas configuradas pelo SIG WEB; 
197 Deverá ter camada que indica a situação do recadastramento; 
198 Deverá permitir armazenamento em cache das camadas acessadas, para correto funcionamento 
offline; 
199 Deverá permitir gerar arquivo ZIP contendo todas as informações coletadas, em forma de backup de 
informações; 
200 Deverá permitir enviar as informações coletadas diretamente para o sistema SIG WEB, gerando um 
novo cadastro vinculado ao lote selecionado, com as fotos, croquis e demais documentos; 
201 Deverá exibir a lista dos boletins (bics) inseridos durante a coleta em campo; 
202 Deverá permitir a manutenção dos boletins (bics) - inserção, atualização e remoção; 
203 Deverá permitir o rastreio da coordenada geográfica do ponto de coleta de dados relacionado a 
parcela imobiliária; 
204 Deverá ter a opção de trabalhar online e offline, através de internet móvel ou de armazenar os 
dados para sincronização em ambiente com wi-fi disponível; 
  
Características OBRIGATÓRIAS do aplicativo de Arborização  
205 Deverá ser desenvolvido para plataforma Android; 
206 Deverá ser integrado ao SIG WEB; 
207 Deverá permitir a exportação dos dados coletados em campo relacionado ao Boletim de Informação 
Cadastral (BIC) com as fotos das árvores, calçada, etc.. e demais documentos coletados, para 
posteriormente serem importados no SIG WEB; 
208 Deverá exibir a lista dos boletins (bics) inseridos durante a coleta em campo; 
209 Deverá permitir a manutenção dos boletins (bics) - inserção, atualização e remoção; 
210 Deverá permitir a recuperação da coordenada geográfica do ponto de coleta de dados relacionado a 
árvore; 
211 Deverá ter a opção de trabalhar ONLINE, através de internet móvel ou de armazenar os dados para 
sincronização posterior quando conectar a uma rede wi-fi disponível; 
 
MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÃO 
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Modalidade sugerida: Pregão Eletrônico 
Tipo: Solicitamos que a licitação seja feita por – Menor Preço por Lote 
Justificativa: Entendemos como condição obrigatória a contratação por fornecedor único, 
resguardando-se, nos interesses da Prefeitura, os cuidados para não tornar o ambiente de TI por si só 
impossível de gerenciar devido à heterogeneidade de tecnologias e fornecedores existentes no mercado. 
Ademais todos os serviços e produtos que serão entregues deverão ser integrados. 
 
Documentação relativa à qualificação técnica 
 

Prova de inscrição ou registro da empresa e de seu responsável técnico junto ao Conselho 
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), da jurisdição da sede da licitante;  

Relação explícita da equipe técnica que efetivamente realizará os serviços, com indicação 
nominal e respectiva qualificação de cada membro, com declaração formal da sua disponibilidade para 
cumprimento do objeto da presente licitação, conforme disposto no § 6º do artigo 30 da Lei Federal nº 
8.666/93, sendo que a equipe deverá ser composta, no mínimo, pelos seguintes profissionais: 

1. Engenheiro(a) Civil e/ou Engenheiro(a) Cartógrafo e/ou outra Engenharia com habilitação; 
2. Analista de Sistemas; 

Na relação explícita da equipe técnica, deverão constar os dados mínimos necessários, tais 
como: nome completo, número do CPF, número do documento de identidade, número do registro 
profissional na entidade competente da região a que estiver vinculado (se houver), sendo que sua 
substituição por profissionais com experiência equivalente ou superior somente poderá ocorrer 
mediante aprovação da Secretaria Municipal de Planejamento; 

A licitante deverá, dentre os Profissionais por ela relacionados e pertencentes ao seu quadro 
fazer a indicação do qual será o Responsável Técnico pelos serviços; 

Declaração individual, dos profissionais indicados pela licitante, de que autorizou sua inclusão na 
equipe técnica para participar na execução dos trabalhos objeto da presente licitação. 
  

A comprovação do vínculo dos profissionais deverá ser feita através da apresentação de um dos 
seguintes documentos: 

1. No caso de ser sócio-proprietário da empresa, por meio da apresentação do contrato social ou 
outro documento legal, devidamente registrado na Junta Comercial; 

2. No caso de empregado da empresa, por meio da apresentação da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social – CTPS comprovando o vínculo empregatício do profissional na empresa 
licitante; 

3. No caso de profissionais que detenham vínculo por meio de Contrato de Prestação de Serviços, a 
comprovação do vínculo profissional com a empresa se dará por meio da apresentação do 
Contrato de Prestação de Serviços celebrado entre o profissional a empresa proponente até a 
data prevista para a apresentação da documentação. 

Apresentação de atestado de capacidade técnica expedido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado devidamente acompanhados com sua CAT - Certidão de Acervo Técnico registrado no CREA - 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, que comprove que a licitante ou seu responsável técnico 
prestou ou vem prestando serviços técnicos especializados de: 

 Implantação de Sistemas de Informação Geográfica na WEB; 
 Integração de Sistemas de Geoprocessamento com sistemas de gestão; 
 Cadastramento e/ou recadastramento imobiliário; 
 Revisão e/ou Atualização de Código Tributário; 
 Revisão e/ou Atualização de Planta Genérica de Valores; 
  

Comprovante de inscrição no Ministério da Defesa na categoria "A", conforme dispõe o Decreto 
nº 2278/1997, como empresa especializada para os serviços de Aerolevantamento;   
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Comprovar que o licitante possui sistema funcionando em cliente público ou privado, utilizando 

as plataformas e tecnologias semelhantes às constantes neste Termo de Referência. 

  

 
 

 
PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA: 
O licitante vencedor deve executar o serviço a ele adjudicado conforme programação e solicitação feita 
pelo cronograma da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano, sem ônus 
adicionais para a Prefeitura Municipal de Mafra. 
 
A empresa vencedora obrigar-se-á a entregar o objeto licitado conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano, entregue em até 120 (cento e vinte) dias 
corridos. 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado de acordo com a execução do serviço, em até 30 (trinta) dias após o 
protocolo da nota fiscal acompanhada das CND’s do INSS e FGTS. 
 

 
 

 
               EMERSON MAAS                                                             ADRIANO JOSÉ MARCINIAK                                                                                                                               
               Prefeito Municipal                                                   Secretário Municipal de Administração                                                                                                     
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ANEXO II 

 
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 013/2023. 
 
1. HABILITAÇÃO 
 
1.1 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
1.1.1 Habilitação Jurídica 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; 
 
1.1.2. Regularidade Fiscal 
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, compreendendo os tributos administrados 
pela Secretaria da Receita Federal; 
b) Prova de regularidade para com a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da 
Fazenda Nacional; 
c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 
expedida pelo órgão competente; 
d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 
expedida pelo órgão competente; 
e) No caso de municípios que mantêm Cadastro Mobiliário e Imobiliário separados, deverão ser 
apresentados os comprovantes referentes a cada um dos cadastros; 
f) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS (CRS/FGTS); 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. (Inciso incluído pela Lei 
12.440, de 2011).www.tst.gov.br. 
 
1.2.2.2. Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que: 
a) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal, 
conforme modelo do anexo VI;  
 
b) Não há superveniência de fato impeditivo para a habilitação da proponente, sob as penas 
cabíveis, nos termos do Art. 32 da Lei nº 8.666/93, conforme modelo do Anexo VII; 
 
c) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal ( Lei 9.854 de 
27/10/99), conforme modelo do Anexo VII; 
 
d) Declaração informando a pessoa que vai representar a empresa para assinatura do contrato 
(nome, CPF, endereço e fone para contato) modelo fornecido no Anexo XI deste edital. 
 
1.1.3. Qualificação técnica 
a) Prova de inscrição ou registro da empresa e de seu responsável técnico junto ao Conselho 
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), da jurisdição da sede da licitante; 
  
b) Relação explícita da equipe técnica que efetivamente realizará os serviços, com indicação 
nominal e respectiva qualificação de cada membro, com declaração formal da sua disponibilidade 
para cumprimento do objeto da presente licitação, conforme disposto no § 6º do artigo 30 da Lei 
Federal nº 8.666/93, sendo que a equipe deverá ser composta, no mínimo, pelos seguintes 
profissionais: Engenheiro(a) Civil e/ou Engenheiro(a) Cartógrafo e/ou outra Engenharia com 
habilitação; e Analista de Sistemas. 
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Na relação explícita da equipe técnica, deverão constar os dados mínimos necessários, tais como: 
nome completo, número do CPF, número do documento de identidade, número do registro 
profissional na entidade competente da região a que estiver vinculado (se houver), sendo que sua 
substituição por profissionais com experiência equivalente ou superior somente poderá ocorrer 
mediante aprovação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano; 

c) A licitante deverá, dentre os Profissionais por ela relacionados e pertencentes ao seu quadro 
fazer a indicação do qual será o Responsável Técnico pelos serviços; 

d) Declaração individual, dos profissionais indicados pela licitante, de que autorizou sua inclusão 
na equipe técnica para participar na execução dos trabalhos objeto da presente licitação.  
 
e) A comprovação do vínculo dos profissionais deverá ser feita através da apresentação de um 
dos seguintes documentos: 

4. No caso de ser sócio-proprietário da empresa, por meio da apresentação do contrato 
social ou outro documento legal, devidamente registrado na Junta Comercial; 

5. No caso de empregado da empresa, por meio da apresentação da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social – CTPS comprovando o vínculo empregatício do profissional na 
empresa licitante; 

6. No caso de profissionais que detenham vínculo por meio de Contrato de Prestação de 
Serviços, a comprovação do vínculo profissional com a empresa se dará por meio da 
apresentação do Contrato de Prestação de Serviços celebrado entre o profissional a 
empresa proponente até a data prevista para a apresentação da documentação. 

 f) Apresentação de atestado de capacidade técnica expedido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado devidamente acompanhados com sua CAT - Certidão de Acervo Técnico 
registrado no CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, que comprove que a 
licitante ou seu responsável técnico prestou ou vem prestando serviços técnicos especializados 
de: 

 Implantação de Sistemas de Informação Geográfica na WEB; 
 Integração de Sistemas de Geoprocessamento com sistemas de gestão; 
 Cadastramento e/ou recadastramento imobiliário; 
 Revisão e/ou Atualização de Código Tributário; 
 Revisão e/ou Atualização de Planta Genérica de Valores; 

 
g) Comprovante de inscrição no Ministério da Defesa na categoria "A", conforme dispõe o 
Decreto nº 2278/1997, como empresa especializada para os serviços de Aerolevantamento;   
 
h) Comprovação de propriedade do sistema software devidamente registrado no órgão 
competente ou quando a empresa licitante não for a proprietária do sistema deverá anexar carta 
de autorização de comercialização emitida pela proprietária do sistema.  
 
i) Comprovar que o licitante possui sistema funcionando em cliente público ou privado, 
utilizando as plataformas e tecnologias semelhantes às constantes neste Termo de Referência. 
 
1.2.4. Qualificação Econômico-Financeira 
a) Certidão negativa falência e concordata, recuperação judicial expedida pelo Cartório 
Distribuidor da sede da pessoa jurídica, contendo expresso na própria certidão o prazo de sua 
validade. 
 
a.1) Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser apresentada 
certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a filial. 
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a.2) Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo prazo de 60 
(sessenta) dias de sua emissão. 
 
a.3) Observação: Devido a implantação do sistema eproc no Poder Judiciário do Estado de Santa 
Catarina, quanto a certidão de "Falência, Concordata e Recuperação Judicial" possuir a seguinte 
observação: “ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a 
respectiva certidão de registros cadastrados no sistema eproc...”, as certidões deverão ser 
apresentadas conjuntamente tanto no sistema eproc quanto no SAJ. 
 
1.3.Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em cópia simples, 
a ser autenticada pelo Pregoeiro/Equipe de Apoio, mediante conferência com os originais, não 
sendo aceito qualquer documento em papel termo- sensível (Fac-simile). As cópias deverão ser 
apresentadas perfeitamente legíveis. 
1.4. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da 
licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para 
atendimento. 
1.5. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, 
sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da 
documentação exigida para a habilitação.  
1.6. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e 
respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, 
que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a 
executora dos serviços seja a filial, os documentos referentes à habilitação deverão ser 
apresentados em nome de ambas, simultaneamente. 
1.7. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência 
de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60( sessenta) 
dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.  
1.8. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição 
na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5(cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarada vencedora do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. 
1.9. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 
1.10 É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, NAS FICHAS 
TÉCNICAS OU DOCUMENTOS, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE 
COMPETITIVA DO PREGÃO. 
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ANEXO III 
PREGÃO – NA FORMA ELETRÔNICA Nº 013/2023. 

 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na 
Forma Eletrônica nº 013/2023 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e 
seus anexos. 
 
1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
  NOME DA EMPRESA: 
  CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
  REPRESENTANTE e CARGO: 
  CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  
  ENDEREÇO e TELEFONE: 
2.    Na proposta escrita, deverá conter:                                                                                          
a) Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor do produto e/ou serviço ou 
destacados; 
b) O prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 02 (Dois) meses, contados da 
abertura das propostas virtuais; 
c) Especificação e marca completa do serviço e/ou produto oferecido com informações técnicas 
que possibilitem a sua completa avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO I e ANEXO III, 
deste Edital e; 
d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente. 
 
3. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue no 
endereço indicado no Anexo 01 deste edital.  

 
(*) o Valor Unitário – R$ deverá corresponder ao preço unitário por item ao qual será 
acrescido a carga tributária incidente e frete, que correrão à conta do licitante.  

   
4. PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Deverá ser cotado, preço unitário, de acordo com o Anexo I do Edital. 
 PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
 
5.  CONDIÇÕES GERAIS 
5.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 

licitação. 
PRAZO DE GARANTIA 
A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos os itens, a contar do recebimento definitivo do 
objeto pela Contratante.  
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
De acordo com o especificado no item  15, deste Edital. 
Obs: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
De no mínimo, 02 (dois) meses contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 
LOCAL E DATA 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ DECISÃO 
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ANEXO IV 
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES 

DO BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES 

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 

Nome:(Razão Social) 

Endereço: 

Complemento Bairro: 

Cidade: UF 

CEP: CNPJ/CPF: 

Inscrição estadual: RG 

Telefone comercial: Fax: 

Celular: E-mail: 

Representante legal: 

Cargo: Telefone: 

Ramo de Atividade: 

 
1. Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil, do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
i. tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos 
quais venha a participar; 
ii. observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais 
para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

iii. observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas 
demais normas e regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, 
dos quais declara ter pleno conhecimento; 

iv. designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme 
Anexo I; e 

v. pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
 
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento 
de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de 
Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.  
 
4. O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança bancária 
referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do 
Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões. 
5. (cláusula facultativa – para caso de uso de corretoras) O Fornecedor/Comprador outorga plenos 
poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 653 e seguintes do 
Código Civil Brasileiro, para o fim específico de credenciá-loerepresentá-lo nos negócios de seu 
interesse realizados por meio do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões 
do Brasil, podendo a sociedade corretora, para tanto: 
i. declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital; 
ii.  apresentar lance de preço; 
iii. apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo pregoeiro; 
iv. solicitar informações via sistema eletrônico; 
v. interpor recursos contra atos do pregoeiro; 
vi. apresentar e retirar documentos; 
vii. solicitar e prestar declarações e esclarecimentos; 
viii. assinar documentos relativos às propostas; 
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ix. emitir e firmar o fechamento da operação; e 
x. praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente 

mandato, que não poderá ser substabelecido. 
 

Corretora:  

Endereço:  

CNPJ:  

 
6. O presente Termo de Adesão é válido até __/__/____, podendo ser rescindido ou revogado, a 
qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das 
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em 
andamento.  
Local e data:  
 
Assinatura:_____________________________________________________ 

(reconhecer firma em cartório) 
 

Anexo ao Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações 
da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - (Licitante direto) 

Indicação de Usuário do Sistema  

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 

Operadores 

1 Nome: 

 CPF:  Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

2 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

 
O Licitante reconhece que: 
i. a Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 

exclusivo de seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por eventuais danos 
ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

ii. o cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante 
solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

iii. a perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 
imediatamente à Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso; e 
iv. o Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações 

efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e 
verdadeiros; e 

v. o não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da 
Bolsa, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA.   

 
Local e data:  
 
Responsável:___________________________________________________________ 
 
Assinatura:_____________________________________________________________ 

(reconhecer firma em cartório) 
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ANEXO V 
 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 
 
 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital:  

Órgão comprador: 

Marca do produto:  

Nº Item 

Especificação do produto:  

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Preço inicial para o Item (em R$):  

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e 
que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).  

Declaramos, ainda, que estamos enquadrados no Regime de tributação de Microempresa e Empresa 
de Pequeno Porte,conforme estabelece artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 
2006 . 
[Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP)] 

Data: 
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ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
(Nome da Empresa) 
 
 
CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada 
 
 
(Endereço Completo) 
 
Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 
modalidade Pregão Eletrônico – nº 013/2023, Processo nº 042/2023 instaurada pelo Município de 
Mafra, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 
qualquer de suas esferas. 
 
 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
 
 
 
(Local e Data) 
 
 
 
 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do CNPJ. 
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ANEXO VII 
 

PROCESSO Nº 042/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2023 

 
 
 
 
DECLARAÇÃO 
 
 
 
(Nome da Empresa) 
 
 
CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada 
 
 
(Endereço Completo) 
 
declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
 
 
 
 
(Local e Data) 
 
 
 
 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
 
 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do CNPJ. 
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ANEXO VIII 
 

PROCESSO Nº 042/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA PREGÃO Nº 013/2023 

 
DECLARAÇÃO 

 
(Nome da Empresa) 
 
CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada 
 
 
(Endereço Completo) 
 
Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à 
Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93. 
 
 
(Local e Data) 
 
 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
 
OBS. 1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
 
2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 
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ANEXO IX 
PROCESSO Nº 042/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2023 
 
 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou 
Empresa de Pequeno Porte.(Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 
 
 
 
 
 
 
 
 
(Nome da empresa) , CNPJ / MF nº , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os 
fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão , que estou 
(amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 123/2006 
 
 
 
_____________________________________________________________________ 
Local e data 
 
 
 
 
________________________________________________________________ 
Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
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ANEXO X 
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 
 
 
 
         Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Processo Licitatório nº 
042/2023, Pregão Eletrônico nº 013/2023 do Município de Mafra, que a 
empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e de todas as 
condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e 
a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.  
 
       LOCAL E DATA  
 
 
 
 
 
 
 
 
________________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL DO PROPONENTE 
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ANEXO XI 

DECLARAÇÃO 
 
 
A empresa ________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_______________________, sediada _____________________________, por 

intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) ________________________, portador(a) da 

Carteira de Identidade nº _____________ e CPF nº ______________________, DECLARA para fim 

específico de futura contratação com o MUNICÍPIO DE MAFRA,  considerando o Processo 

Licitatório n.º 042/2023, Pregão Eletrônico n.º 013/2023, que o instrumento será assinado pelo Sr. 

(a) _________________________________, (qualificação) portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_____________ e CPF nº __________________, residente e domiciliado na Rua 

_______________________, nº , bairro __________, CEP _____________, cidade de 

_________________, Estado de ________________. 

 

 

______________, em _____ de _____________de 2023.  

 

 

_______________________________________________ 

(Nome da empresa, do Declarante e sua Assinatura) 
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ANEXO XII 

 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 013/2023 

PROCESSO Nº 042/2023 
 

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° ...../2023. 
 
Por este instrumento de contrato de fornecimento, que entre si celebram, de um lado O 
MUNICÍPIO DE MAFRA, pessoa jurídica de direito público, com sede à  Avenida Prefeito Frederico 
Heyse, nº 1386 1º Andar Edifício Francisco Grossl, Centro II Alto de Mafra, em Mafra - SC, inscrita 
no CNPJ sob nº 83.102.509/0001-72, ora em diante simplesmente denominada CONTRATANTE, 
neste ato, representada por seu Prefeito Municipal, o Sr. EMERSON MAAS, e de outro lado à 
empresa ..............., pessoa jurídica de direito privado, com sede à ........................., na cidade de 
................, inscrita no CNPJ sob nº ............, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Sr. ............, portador da Carteira de Identidade RG nº ...... e inscrito no CPF sob o 
nº ...............,observadas as disposições da Lei nº 10.520/2002, decreto n° 3.555/2000 e Lei nº 
8.666/93, mediante as cláusulas seguintes, têm entre si justo e acordado o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente instrumento tem por objeto contratação de serviços técnicos de engenharia e 
tecnologia da informação para elaboração de cadastro técnico multifinalitário georreferenciado, 
através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano, conforme 
especificações contidas neste edital e seus anexos, nos termos do Edital do Pregão Eletrônico nº 
013/2023, deste Município de Mafra, cuja Contratada sagrou-se vencedora, de acordo com 
Autorização de compras no. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A aquisição antes citada obedecerá ao estipulado neste Contrato, bem 
como as disposições dos documentos adiante enumerados, constantes no Processo Licitatório n.º 
042/2023, do Município de Mafra, e que, independentemente de transcrição, fazem parte 
integrante e complementar deste, no que não o contrariarem. São eles:  
 
a) O Edital do Pregão Eletrônico n.º 013/2023, do Município de Mafra;  
 
b) A proposta de preços e documentos que o acompanham, firmada pela Contratada em ______ de 
________________ de 2023.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O equipamento ora adquirido foi objeto de licitação, de acordo com o 
disposto no art. 1º e Parágrafo Único da Lei 10.520/2002, sob a modalidade de Pregão, conforme o 
Edital e processo administrativo acima citado.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME/FORMA DE FORNECIMENTO 
O fornecimento do objeto referido na Cláusula Primeira obedecerá ao estipulado neste 
Instrumento, bem como as obrigações assumidas na Proposta fornecida pela CONTRATADA em 
____/___/2023 e dirigida ao CONTRATANTE, a qual, independentemente de transcrição, fará parte 
integrante do presente ajuste, naquilo que não contrariar suas disposições.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
O valor do presente instrumento fica ajustado em R$____ ( _____________ ).  
 
CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
O presente contrato será subsidiado com recursos do orçamento municipal, sob o item de 
classificação da despesa TRATADA, com os seguintes recursos orçamentários: 
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410 - 1 . 13001 . 15 . 452 . 45 . 2.52 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Será emitida a Nota de Empenho à conta da dotação orçamentária 
especificada nesta cláusula, para atender as despesas inerentes à execução deste Contrato.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
Os pagamentos devidos serão efetuados, conforme a entrega do objeto licitado, sendo os 
pagamentos efetuados no prazo de 30 (trinta) dias após protocolo da nota fiscal, devidamente 
ATESTADA pelo encarregado do recebimento de tal objeto. A nota fiscal deverá ser emitida em 
nome do MUNICÍPIO DE MAFRA, incluindo expressamente no corpo do documento fiscal a seguinte 
descrição: 
a) o número da licitação; e, 
b) o número da ordem de compra, e, 
c) os dados bancários da empresa (Agência, C.C e Banco), observando-se as demais condições 
previstas no item 17 do edital licitatório. 
 
A empresa deverá apresentar os dados bancários vinculados ao CNPJ ou CPF, conforme 
informados na declaração bancária apresentada no momento da assinatura da Ata/Contrato. 
 
A empresa deverá possuir conta corrente no Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal 
(dependendo do banco onde se encontram os recursos financeiros vinculados a despesa 
orçamentária) atrelada ao seu CNPJ ou CPF, conforme comprovação apresentada mediante 
declaração emitida e assinada pelo banco, ou em caso de a conta corrente ser de outro banco, o 
fornecedor arcará com o pagamento das despesas de tarifas bancárias das transações que 
ocorrerem. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO– A CONTRATANTE reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se os 
dados constantes da nota fiscal estiverem em desacordo com os dados da empresa vencedora do 
certame licitatório ou os objetos fornecidos não estiverem em conformidade com a especificação 
apresentada.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL  
Os preços contratados somente poderão ser alterados durante a vigência do contrato em casos 
excepcionais, desde que atendido o disposto no art. 65 de Lei n.º 8.666/93, devendo para tanto o 
CONTRATADO requerer expressamente junto à Prefeitura Municipal, anexando ao requerimento 
documento comprobatório do índice. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O licitante vencedor fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor total atualizado do contrato (art. 65, § 1º, da Lei n.º 8.666/93). 
 
CLÁUSULA SETIMA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
O licitante vencedor deve realizar os serviços ele adjudicado conforme programação e solicitação 
feita pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano, sempre 
acompanhada da ordem de serviço/autorização de compra; 
 
a)A empresa vencedora obrigar-se-á a entregar o objeto licitado conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano, entregue em até 120 (cento e vinte) dias 
corridos 
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b) Seguirá acompanhando o contrato administrativo do objeto licitado a devida autorização de 
compra emitida pela Secretaria Municipal de Administração. 
 
c) O ato de recebimento do item licitado, não importa em sua aceitação. A critério do Município, o 
material/equipamento fornecido será submetido a verificação. 
 
d) Cabe ao fornecedor a troca, dentro de 72 (setenta e duas) horas, do material/equipamento que 
vier a ser recusado por não se enquadrar nas especificações estipuladas, apresentar defeitos de 
fabricação ou dano em geral, identificado no ato da entrega ou no período de verificação. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
Em conformidade com os artigos 73 a 76 da lei nº 8.666/93, o acompanhamento e fiscalização do 
objeto será efetuado, pelos servidores municipais da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Urbano, nomeados através da portaria nº 1141/2022 em 24.10.2022, que 
nomeia os fiscais de contrato. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Da nota de empenho advinda da homologação e adjudicação da licitação 
aqui referida, que será entregue conjuntamente à assinatura deste instrumento, constará o valor 
global da contratação, cuja execução se dará da forma antes estabelecida.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
A CONTRATADA se obriga:  
 
a) Cumprir fielmente este Contrato;  
 
b) Responsabilizar-se pelo ônus de custeio das despesas referentes ao transporte, seguro e demais 
despesas diretas e indiretas até a finalização da entrega do objeto licitado; 
 
c) Não transferir a outrem os compromissos avençados sem a anuência expressa da contratante;  
 
d) Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto licitado que se verificar defeituoso ou incorreto, nos termos do art. 69, da Lei nº 8.666/93; 
 
e) Responsabilizar-se pelos danos, que porventura cause a terceiros, respondendo unilateralmente 
em toda a sua plenitude;  
 
f) A manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
 
g) Atender, relativamente ao objeto ofertado e no que couber, as exigências de qualidade e 
durabilidade superiores, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de 
controle de qualidade industrial;  
 
j)Arcar com todos os ônus pelo fornecimento dos produtos que não atenderem as especificações 
exigidas no processo licitatório, inclusive pelas despesas de entrega (frete) e devolução dos 
produtos, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE; 

 
k) Apresentar no momento da assinatura do Contrato declaração bancária, contendo dados 
bancários da conta corrente,vinculada ao CNPJ ou CPF do contratado. 

 
l) A empresa vencedora deverá possuir conta corrente no Banco do Brasil ou Caixa Econômica 
Federal (dependendo do banco onde se encontram os recursos financeiros vinculados a despesa 
orçamentária) atrelada ao seu CNPJ ou CPF, comprovada mediante declaração emitida e assinada 
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pelo banco, ou em caso de a conta corrente ser de outro banco, o fornecedor arcará com o 
pagamento das despesas de tarifas bancárias das transações que ocorrerem. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATADO se obriga, ainda, a manter no endereço informado nos 
documentos do processo licitatório, ou na sua sede mais próxima a esta cidade de Mafra/SC, caso 
somente o seu representante esteja aqui sediado, um estoque de reserva/contingenciamento 
correspondente a 10% (dez por cento) do objeto adquirido.  
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
São obrigações da CONTRATANTE: 
 
a) Disponibilizar à CONTRATADA a documentação, dados e informações que forem solicitados, 
desde que de forma expressa e justificada; 
 
b) Designar servidores públicos municipais, sempre que necessário, para prestarem 
esclarecimentos e apresentarem-se como interlocutores com a CONTRATADA; 
 
c) Notificar a CONTRATADA das irregularidades no fornecimento dos objetos licitados, 
estabelecendo prazo e aplicando as penalidades conforme dispõe a Lei nº 8.666/93 e os termos 
contratados; 
 
d) Solicitar de forma expressa à contratada o fornecimento do objeto, estipulando prazo para 
entrega e a quantidade do produto. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
O atraso injustificado na execução do contrato, por culpa do CONTRATADO, o sujeitará ao 
pagamento de multa de mora, sem prejuízo das demais sanções, que será aplicada na forma 
seguinte: 
 
a) atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,2%; 

 
b) atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,4%, sobre o total dos dias em atraso, sem 
prejuízo da rescisão unilateral por parte da CONTRATANTE; 

 
c) no caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor devido, 
equivalente a 0,2% até 10 (dez) dias de atraso e 0,4% acima desse prazo, calculado sobre o total 
dos dias em atraso. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas neste ato 
convocatório, A CONTRATANTE, garantida a prévia defesa do licitante, que deverá ser apresentada 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, poderá aplicar, sem prejuízo das 
demais cominações legais bem como das multas e penalidades previstas neste edital ou no 
contrato, as seguintes sanções: 

 
a) Advertência por escrito, quando o CONTRATADO deixar de atender determinações necessárias à 
regularização de faltas ou defeitos concernentes à execução dos serviços ou entrega dos bens; 

 
b) Multa, no percentual de até 05% (cinco por cento) sobre o valor do total do Contrato no caso 
de inexecução parcial e de até 10% no caso de inexecução total do contrato;  

 
c) Suspensão temporária de participar de licitação, e impedimento para contratar com a 
CONTRATANTE, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos. Esta sanção sempre será aplicada, 
ressalvadas outras hipóteses não arroladas neste item, quando o CONTRATADO, convocado dentre 
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do prazo de validade da proposta: não celebrar o contrato; deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame; ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
não mantiver a proposta; falhar ou fraudar a execução do contrato; comportar-se de modo 
inidôneo; ou cometer fraude fiscal.  

 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o licitante 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base na subcondição anterior;  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Pelos motivos que se seguem, a CONTRATADA, também, estará sujeita à 
multa tratada na alínea “b” do Parágrafo Primeiro desta Cláusula, em caso de recusa injustificada 
de receber o valor faturado;  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor da multa aplicada (tanto compensatória quanto moratória) 
deverá ser recolhido no setor financeiro da Prefeitura Municipal de Mafra, dentro do prazo de 05 
(cinco) dias úteis após a respectiva notificação. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Caso não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, ela será 
descontada por ocasião do pagamento posterior a ser efetuado pelo Contratante ou cobrada 
judicialmente.  
 
PARÁGRAFO QUINTO - As penalidades previstas nesta Cláusula não serão aplicadas quando o 
descumprimento do estipulado no contrato ou no edital decorrer de justa causa ou impedimento, 
devidamente comprovado e aceito pela CONTRATANTE. 
 
PARÁGRAFO SEXTO – Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que 
couberem às demais penalidades referidas no Capítulo IV, da Lei nº 8.666/93.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
O presente instrumento poderá ser rescindido:  
 
a) Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII e 
XVIII do art. 78, da Lei 8.666/93;  
 
b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no respectivo procedimento 
administrativo, observando o contraditório e ampla defesa, desde que haja conveniência para a 
Administração;  
 
c) Judicialmente, nos termos da Lei.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO - No caso de rescisão amigável, a parte que pretender rescindir o Contrato 
comunicará sua intenção à outra, por escrito.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 
O presente Contrato fica vinculado à proposta apresentada pelo Contratado, datado de 
____/___/2023, bem como ao Edital de Pregão Eletrônico n.º 013/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO PRAZO DO CONTRATO 
O presente contrato vigorará até a data de 31/12/2023, com possibilidade de prorrogação desde 
que devidamente justificado pela autoridade competente, e autorizado pela Secretaria Municipal 
de Administração. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO E CASOS OMISSOS 
O presente instrumento, inclusive os casos omissos serão regulados pela Lei nº 10.520/2002, pelo 
Decreto nº 3.555/2000 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para solucionar todas as questões oriundas do presente Contrato fica eleito o Foro da Comarca de 
Mafra/SC, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, lavrou-se o 
presente termo em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, que, depois de lido e achado conforme, 
vai assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo nomeadas.   
 
Mafra/SC,.........de .............. de 2023.  
 
 
    
    
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
1ª ____________________    2ª______________________ 
Nome:       Nome: 
CPF Nº                     CPF N° 
 
 
 
 
 
 
 

Visto e aprovado pelo Procurador de Legislação e Atos Administrativos 
 

 
LUCAS CAUAN HORNICK 

OAB/PR 101.995 
 

__________________________ 
MUNICÍPIO DE MAFRA 

EMERSON MAAS 
 PREFEITO MUNICIPAL  

CONTRATANTE 

 

______________________________ 
Empresa  

(REPRESENTANTE LEGAL) 
(CARGO/FUNÇÃO) 

CONTRATADA 

______________________________ 
LUIZ VIDAL DA SILVA JUNIOR                                      

Secretário Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Urbano. 

 

______________________________ 
ADRIANO JOSÉ MARCINIAK 

           Secretário Municipal de Administração 

 


